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I — LEIS 

 

Assembleia da República 

 

Lei n.º 24/2017 

de 24 de maio 

 

Altera o Código Civil promovendo a regulação urgente das responsabilidades parentais em situações 

de violência doméstica e procede à quinta alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, à vigésima 

sétima alteração ao Código de Processo Penal, à primeira alteração ao Regime Geral do Processo Tutelar 

Cível e à segunda alteração à Lei n.º 75/98, de 19 de novembro. 

 (DR, 1.ª Série, n.º 100, 24mai17) 

 

—————— 

 

II — PORTARIAS 

 

Defesa Nacional 

 

Gabinete do Ministro 

 

Portaria n.º 104/2017 

 

O Conselho do Atlântico Norte, tendo presente a situação de crise na Ucrânia, aprovou um conjunto 

de medidas de caráter defensivo, designadas por Assurance Measures, destinadas a demonstrar a coesão da 

Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e o seu compromisso com a defesa coletiva, face a 

qualquer possível ameaça e para cuja implementação os Estados Membros da OTAN são chamados a 

contribuir. 

Portugal, como membro fundador da OTAN, permanece empenhado no cumprimento dos 

compromissos internacionais assumidos no âmbito desta organização, designadamente através da 

participação em missões de apoio à paz, em que se enquadram as missões da OTAN no âmbito das 

Assurance Measures. 

Face às medidas apresentadas e aos requisitos operacionais e meios solicitados, Portugal respondeu 

aos seus compromissos, participando com meios terrestres e aéreos. 

O estatuto dos militares das Forças Armadas envolvidos em missões humanitárias e de paz, fora do 

território nacional, no quadro dos compromissos internacionais assumidos por Portugal, está definido no 

Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de dezembro, na sua redação atual, aplicando-se esse estatuto aos militares 

das Forças Armadas envolvidos nas referidas missões. 

O Conselho Superior de Defesa Nacional emitiu parecer favorável à participação de Portugal nestas 

missões, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada 

pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 

de agosto. 

A presente decisão do Governo foi comunicada à Assembleia da República, nos termos do disposto 

no artigo 3.º da Lei n.º 46/2003, de 22 de agosto. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 12.º e nas alíneas f) e n) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei 

de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, alterada e republicada 

pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 348/99, de 27 de agosto e 

299/2003, de 4 de dezembro, determina o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1— Fica o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas autorizado a empregar e 

sustentar, durante o ano de 2017, como contributo de Portugal para as missões da OTAN no âmbito das 

Assurance Measures, o seguinte: 
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a) Uma Unidade de Escalão Companhia, com capacidade mecanizada e operações especiais, 
com um efetivo até 142 militares, na Lituânia, por um período de quatro meses; 

b) Um Destacamento de quatro aeronaves F-16, com um efetivo até 95 militares, na Roménia, 
por um período de dois meses. 

2— Os encargos decorrentes da participação nacional prevista no n.º 1 são suportados pela 
dotação orçamental inscrita para as Forças Nacionais Destacadas de 2017. 

3— A presente portaria produz efeitos desde 1 de fevereiro de 2017.  

7 de abril de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 88, 08mai17) 

 
—————— 

 

III — DESPACHOS 
 

Defesa Nacional 
 

Gabinete do Ministro 
 

Despacho n.º 4 215/2017 
 

A sociedade comercial por quotas “QUALIFIRE — IMPORT EXPORT, LDA.”, pessoa coletiva 
n.º 505472503, com sede na Travessa das Pedras Soltas, n.º 3-A, Póvoa da Galega, 2665-354 Milharado, 
requereu, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto, a atribuição de licença para o 
exercício da atividade de indústria de bens e tecnologias militares/produtos relacionados com a defesa bem como 
a inclusão desta no seu objeto social.  

A proposta de alteração do objeto social apresentada pela empresa está em conformidade com o 
previsto na Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto, na medida em que inclui a indústria de bens e tecnologias 
militares na sua atividade. 

 Esta sociedade comercial já se encontra autorizada para o exercício da atividade de comércio de 
bens e tecnologias militares/produtos relacionados com a defesa e cumpre os pressupostos cumulativos para 
a atribuição de licença para o exercício da atividade de indústria pretendida, previstos no n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto.  

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto, e tendo em consideração o 
exposto na informação n.º 800 da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, de 10 de abril de 2017, 
licencio a empresa QUALIFIRE — IMPORT EXPORT, LDA., a fim de incluir no seu objeto social, que a 
seguir se transcreve, a atividade de indústria de bens e tecnologias militares/produtos relacionados com a 
defesa: 

 “Importação, exportação, representação, distribuição, transferência, intermediação, conceção, 
projeto, comércio e indústria de bens e tecnologias militares, e bens e serviços diversos nomeadamente 
armas, munições, artigos de defesa, complementos à atividade cinegética, complementos a todo o tipo de 
tiro, equipamentos e estruturas de apoio, vestuário, calçado, ótica, malas, proteções pessoais, artigos de 
desporto, fardamento, géneros alimentares e consumíveis, documentação, formação, manutenções e 
projetos diversos.” 

18 de abril de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 95, 17mai17) 

 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 
 

Despacho n.º 4 149/2017 
 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 
da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 
incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 
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Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 506 (Edition 1) — Explosive Materials, Physical/Mechanical Properties Uniaxial Tensile 

Test, com implementação, três meses após a data da sua promulgação, no Exército. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

17 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 

Despacho n.º 4 152/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 829 (Edition 5) — Materials Handling Equipment, com implementação à data da sua 

promulgação, na Marinha, no Exército e na Força Aérea.  

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

17 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 

Despacho n.º 4 153/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no 

cumprimento das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças 

multinacionais, e tendo presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 

Normalização no quadro da OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção Geral de Recursos da 

Defesa Nacional, no uso das competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no 

Despacho n.º 962/2016, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 

20 de janeiro, Portugal ratifica o STANAG 2 234 (Edition 3) — Allied Joint Doctrine for Host Nation 

Support, com implementação à data da sua promulgação, na Marinha, no Exército e, com reservas, na Força 

Aérea.  

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

17 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 
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Despacho n.º 4 154/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 
da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 
incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 
das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 
OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 
competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 
Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 
o STANAG 4 193 C3 (Edition 3) (Part I, II e III) — Technical Characteristics of the IFF Mk XIIA System 
part III: Installed System Characteristics, com implementação à data da sua promulgação, no Exército e 
com implementação futura na Marinha e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

17 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 

Despacho n.º 4 155/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 
da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 
incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 
das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 
OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 
competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 
Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal 
ratifica o STANAG 4 547 (Edition 1) — Design Requirements for Inductive Settings of Medium Calibre 
Electronic Projectile Fuzes, com implementação à data da sua promulgação na Marinha, no Exército e na 
Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

18 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 
Despacho n.º 4 156/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 
da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 
incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 
das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 
OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 
competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 
Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 
o STANAG 4 672 JAIS (Edition 1) — Tests for Measuring the Burning Rate of Solid Rocket Propellants with 
Sub-Scale Motor, com implementação futura, na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

18 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 
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Despacho n.º 4 157/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 667 (Edition 1) — Gun Launched Guided Munitions, Safety and Suitability for Service 

Evaluation, com implementação futura, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

18 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 

Despacho n.º 4 158/2017 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 4 583 (Edition 1) — Chemical Test Procedures and Requirements for n-Butyl 2-Nitratoethyl 

Nitramine (n-Butyl NENA), com implementação à data da sua promulgação no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

18 de abril de 2017. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 94, 16mai17) 

 

Comando do Exército 

 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Despacho n.º 4 571/2017 

 

Distribuição dos efetivos de militares dos quadros  

permanentes do Exército por quadros especiais e postos no ano de 2017 

 

Considerando: 

a) O disposto no Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, no que concerne: 

(1) Aos princípios, pressupostos e condicionamentos inerentes ao desenvolvimento das 

carreiras militares, previstos nos artigos 123.º a 129.º; 
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(2) À necessidade da existência de mecanismos reguladores que assegurem flexibilidade de 

gestão, como previsto na alínea b) do artigo 126.º; 

(3) Ao preenchimento de lugares nos quadros especiais, nos termos previstos no artigo 167.º; 

(4) Ao ordenamento dos militares dos quadros permanentes em listas de promoção, conforme 

o disposto nos artigos 183.º e 184.º; 

b) Os efetivos máximos (efetivos autorizados) de militares dos quadros permanentes do Exército, 

na situação de ativo, constantes do mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, que 

constituem o instrumento de referência na administração dos recursos humanos; 

c) Que a comparação, nos termos previstos no EMFAR, do efetivo existente de militares na 

situação de «quadro», com os efetivos máximos a que se refere a alínea anterior, constitui o suporte 

fundamental para a determinação das vagas; 

d) Que a distribuição dos efetivos autorizados pelos diferentes quadros especiais é um 

procedimento determinante para a execução do plano de promoções, no cumprimento do disposto no 

EMFAR, uma vez que estas ocorrem, necessária e exclusivamente, nos quadros especiais aí previstos; 

e) O processo de transição para a categoria de oficiais dos sargentos dos quadros especiais do 

Serviço de Saúde (enfermeiros, técnicos de diagnóstico e terapêutica, farmácia e medicina veterinária), 

previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, assim como o disposto no n.º 2 do 

artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, que determina que os quantitativos na categoria 

de oficiais são incrementados na razão proporcional da diminuição dos quantitativos na categoria de 

sargentos; 

f) Que o fim fundamentalmente visado pela lei na distribuição dos militares pelos diversos 

quadros especiais é a satisfação das necessidades do Exército e a sua operacionalidade. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 166.º do EMFAR, e ouvido o Conselho Superior do 

Exército, determino o seguinte: 

1 —  A distribuição inicial dos efetivos de militares do Exército por quadros especiais e postos, 

para vigorar no ano de 2017, é a constante dos quadros em anexo ao presente despacho e que dele fazem 

parte integrante.  

2 — Os lugares constantes nos quadros a que se refere o número anterior, na linha intitulada 

“lugares não atribuídos”, destinam-se a serem distribuídos posteriormente pelos diferentes quadros 

especiais, de acordo com as necessidades existentes. 

3 — Relativamente ao processo de transição para a categoria de oficiais, previsto no artigo 5.º do 

Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, são atribuídos ao quadro especial de Técnicos de Saúde, no posto 

de alferes, quantitativos na razão proporcional da diminuição na categoria de sargentos. 

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2017. 

02 de maio de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

ANEXO 

Distribuição dos efetivos por quadros especiais e postos no ano de 2017 

1 — Oficiais:  

 Quadro especial COR TCOR MAJ CAP Subalternos 

    Inf …….……… 62   148  110  126   141  

    Art ……………   30     73     62  63            70 

    Cav .................   24       38  42 46            56  

    Eng …………...       8       14  31  21            24  

    Tm ……………   11       26  26  14            21 
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 Quadro especial   COR TCOR  MAJ  CAP Subalternos 

 

 AdMil ...............    5       26  47  34              45  

 Mat ..…………..    5       15  12  13   11 

 Med .…………..     2   10  32 51              27  

 Farm …………..     1   11    8  10                0  

 Vet …………….        6  9    9                0  

 Dent .………….         4  4    3                1 

 TS ……………..  13   9          a) 32 

 CBMus ………..         1   1                2 

 TExpTm ………     2 7  4                0  

 TManTm ……...     1  4  4                 0  

 TManMat ……..     3  14    8    0  

 TPesSecr ……… 16  45                 0  

 TTrans …………  10    9    0  

 SGE ……………       5    9                  0 

 SGPQ ...............     1                   0  

Lugares não atribuídos  12     90    3  68     0 
   
   Total      160  474 459 538             430  

a) A determinar futuramente, de acordo com o quantitativo de sargentos que transitem para a categoria de oficiais, nos termos do disposto no artigo 5.º 

do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio. 

2 — Sargentos: 

 

      Quadro especial  SMOR  SCH   SAJ  1SAR 2SAR 

   Inf  …………….. 12  106  200   313     45 

   Art …………….. 8    45  108   150           25 

   Cav …………….     8      34  78  121           19  

   Eng …………….       6      27  107   116           16  

   Tm ………………     6      43  86   126           18 

   AdMil…………..   0      18  89   58             7  

   Mat……………..   8      48  134   183   26 

   Med……………..    1    8      8  72             8  

   Farm……………    0    0   0     2             1  

   Vet ……………..   0    1  0     2   0  

   Mus .................... 0      7  44  50   2 

   Clar .................. 1  6   8  8   1 

   PesSecr................    0 0   23   64   0 

   Trans................. 0 1            10   21   0 

   SGE......................    1 32  63   0    0 

   Aman................. 0    0  10   12   0 

   PQ........................ 4  11 10  0   0 

Lugares não atribuídos  12    98    0   0   1 

   

   Total   67  485   968  1298   169  

 

DR, 2.ª Série, n.º 102, 26mai17) 
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Estado-Maior do Exército 

 

Despacho s/n.º/CEME/17 

de 19 de janeiro 

 

Unidade de Apoio Geral de Material do Exército 

 

Por despacho do Chefe de Estado-Maior do Exército, foram aprovadas as Armas da Unidade de 

Apoio Geral de Material do Exército, conforme se descrevem: 

 

Armas: 

 Escudo de prata, uma aspa de vermelho carregada de quatro correntes reunidas ao centro 

por uma roda dentada, um cadeado em abismo tudo de ouro;  

 Elmo militar de prata, forrado de vermelho, a três quartos para a dextra; 

 Correia de vermelho perfilada de ouro; 

 Paquife e virol de prata e de vermelho; 

 Timbre: um flamingo de prata: 

 Divisa: num listel de prata, ondulado, sotoposto ao escudo, em letras de negro, maiúsculas, 

de estilo elzevir “A GLÓRIA POR TRABALHOS ALCANÇADA”. 

 

Simbologia: 

 A PRATA do campo lembra a cor predominante das instalações da Unidade de Apoio Geral 

de Material do Exército, bem como o Rio Tejo, que lhe serve de moldura. 

 A ASPA alude a Luís António de Melo, Duque de Cadaval, que, por Decreto Real de 

D. Pedro II, em 1699, mandou comprar a quinta de Beirolas, para nela se edificarem os Armazéns da 

Pólvora, é também reminiscência das Armas do extinto Depósito Geral de Material do Exército unidade 

antecessora da atual Unidade de Apoio Geral de Material do Exército, neste local. 

 As quatro CORRENTES reunidas ao centro por uma RODA DENTADA representam a 

cadeia logística e as suas variadas facetas e funções.  

 O CADEADO alude à função de guarda, armazenamento e segurança física das instalações 

e materiais à sua responsabilidade.  

 O FLAMINGO, espécie ornitológica local, muito resistente e habituada a viver com 

escassos recursos, define o estoicismo e a perseverança daqueles a quem cabe a nobre missão de obter 

vantagem competitiva no âmbito do apoio geral e de base do material do Exército. 

 A divisa “A GLÓRIA POR TRABALHOS ALCANÇADA”, Lus. IX – 18, é uma 

exortação ao permanente labor que se traduz numa resposta atempada às múltiplas solicitações dirigidas a 

esta Unidade de apoio logístico. 

 

Os esmaltes significam: 

 O OURO, constância e sabedoria; 

 A PRATA, riqueza e verdade; 

 O VERMELHO, firmeza e segurança.   

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 
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Unidade de Apoio Geral de Material do Exército 

 

(Anexo ao Despacho s/n. de 19 de Janeiro de 2017 do Gen CEME) 
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Despacho s/n.º/CEME/17 

de 26 de abril 

 

Por despacho de S.Exa. o General CEME, de 26 de abril de 2017, é instituído o dia 08 de julho como 

o Dia Festivo do Museu Militar de Bragança. 

O Chefe do Estado-Maior de Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Comando do Pessoal 

 

Direção de Administração dos Recursos Humanos 

 

Despacho (extrato) n.º 4 253/2017 

 

Artigo Único 

 

Por despacho de 05 de janeiro de 2017, do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido 

no uso de competência delegada, é subdelegada no MGen (17104379) Pedro Jorge Pereira de Melo, 

Presidente da Secção Autónoma n.º 2 (SA 2) do Conselho Coordenador da Avaliação do Exército, a 

competência em si delegada, para a prática dos seguintes atos, no âmbito da respetiva Secção Autónoma:  

a) Validar as avaliações de “desempenho relevante” e “desempenho inadequado” bem como 

proceder ao reconhecimento do “desempenho excelente”;  

b) Homologar as avaliações;  

c) Decidir das reclamações dos avaliados;  

d) Nomear avaliador específico que elaborará proposta de avaliação, a entregar à Secção 

Autónoma (SA), com vista à avaliação requerida pelos trabalhadores que se encontrem nas situações 

previstas nos n.os 3, 5 e 7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro (SIADAP); 

e) Presidir à SA e designar os dirigentes que a integram, nos termos da lei (n.º 2 do artigo 58.º do 

SIADAP); 

f) Designar, pelo período de dois ciclos de avaliação, os 4 vogais representantes da 

Administração na Comissão Paritária (dois efetivos, um dos quais orienta os trabalhos, e dois suplentes. Os 

vogais são membros da SA) (n.º 3 do artigo 59.º do SIADAP);  

g) Submeter à apreciação da Comissão Paritária os requerimentos fundamentados dos 

trabalhadores que solicitem a intervenção deste órgão sobre as propostas de avaliação de que tomaram 

conhecimento e que serão sujeitas a homologação (n.º 1 e 2 do artigo 70.º do SIADAP); 

h) Atribuir, no caso do n.º 5 do artigo 69.º do SIADAP, nova menção qualitativa e quantitativa e 

respetiva fundamentação, quando decidir pela não homologação das avaliações atribuídas pelos avaliadores 

ou pela SA (n.º 2 do artigo 60.º do SIADAP);  

i) Proceder a nova avaliação, quando for proferida decisão favorável ao trabalhador em sede de 

recurso hierárquico ou jurisdicional, sempre que não seja possível ao novo superior hierárquico proceder à 

sua revisão (n.º 3 do artigo 73.º do SIADAP). 

 Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 29 de dezembro de 2016, ficando deste 

modo ratificados todos os atos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação.  

7 de abril de 2017. — O Chefe da Repartição, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Coronel Infantaria. 

(DR, 2.ª Série, n.º 96, 18mai17) 
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Comando da Logística 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 3 963/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante do Regimento de Manutenção 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 3 do Despacho n.º 9 475/2016, de 6 de 

julho, do Comandante da Logística, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de julho de 

2016, subdelego no Comandante do Regimento de Manutenção, Cor Mat (00253282) José Manuel Valente 

Castelhano, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite 

de € 12 500,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 

ratifico todos os atos praticados pelo Comandante do Regimento de Manutenção, Cor Mat José Manuel 

Valente Castelhano, desde 27 de março de 2017, que se contenham no âmbito da presente subdelegação de 

poderes. 

3 — O presente despacho entra em vigor de imediato. 

28 de março de 2017. — O Diretor de Material e Transportes, IlídioMorgado da Silva, Major-

General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 90,10mai17) 

 

Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 3 961/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante do Regimento de Lanceiros n.º 2 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 9 764/2016, de 8 de 

junho, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 

146, de 1 de agosto de 2016, e nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e dos n.º 1 e n.º 3, do Artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego no 

Comandante do Regimento de Lanceiros n.º 2, Cor Cav (01585486) Henrique José Cabrita Gonçalves 

Mateus, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 24 939,89; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante do Regimento de Lanceiros n.º 2, que 

se incluam no âmbito do presente despacho, desde 15 de março de 2017 e até à respetiva publicação. 

16 de março de 2017. — O Comandante das Forças Terrestres, António Xavier Lobato de Faria 

Menezes, Tenente-General. 

 (DR, 2.ª Série, n.º 90, 10mai17) 
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Quartel-General da Zona Militar dos Açores 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 3 682/2017 

 

Subdelegação de Competências no Comandante  

do Regimento de Guarnição n.º 1 

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 11 323/2016, de 18 de 

agosto de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, subdelego no Comandante do Regimento de Guarnição N.º 1, 

Cor Inf (05521487) Sebastião Joaquim Rebouta Macedo, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 —  O presente despacho produz efeitos desde 01 de agosto de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Guarnição N.º 1, que se 

incluam no âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, em regime de suplência, 

Carlos Manuel de Matos Alves, Coronel Tirocinado Cavalaria. 

(DR, 2.ª Série, n.º 84, 02mai17) 

 

Despacho n.º 3 683/2017 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da 

 Unidade de Apoio da Zona Militar dos Açores  

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 11 323/2016, de 18 de 

agosto de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, subdelego no Comandante da Unidade de Apoio da Zona 

Militar dos Açores, TCor Tm (14599987) José Alberto Rodrigues Ramos, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 01 de agosto de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante da Unidade de Apoio, que se incluam no 

âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, em regime de suplência, 

Carlos Manuel de Matos Alves, Coronel Tirocinado Cavalaria. 

(DR, 2.ª Série, n.º 84, 02Mai17) 
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Despacho n.º 3 684/2017 

 

Subdelegação de Competências no 2.º Comandante 

da Zona Militar dos Açores 

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 14 842/2016, de 03 de 

novembro de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 235, de 09 de dezembro de 2016, subdelego no 2.º Comandante da Zona Militar 

dos Açores, Cor Tir Cav (04422384) Carlos Manuel de Matos Alves, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 —  O presente despacho produz efeitos desde 11 de outubro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo 2.º Comandante da Zona Militar dos Açores, que se 

incluam no âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, José António de Figueiredo 

Feliciano, Brigadeiro-General.  

 (DR, 2.ª Série, n.º 84, 02mai17) 

 

Despacho n.º 3 714/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante 

do Regimento de Guarnição n.º 2 

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 14 842/2016, de 03 de 

novembro de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 235, de 09 de dezembro de 2016, subdelego no Comandante do Regimento de 

Guarnição n.º 2, Cor Art (05581385) António Pedro Matias Ricardo Romão, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 —  O presente despacho produz efeitos desde 18 de outubro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Guarnição n.º 2, que se 

incluam no âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, José António de Figueiredo 

Feliciano, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 85, 03mai17) 

 

Despacho n.º 4 415/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante 

do Regimento de Guarnição n.º 1 

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 14 842/2016, de 03 de 

novembro de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 235, de 09 de dezembro de 2016, subdelego no Comandante do Regimento de 

Guarnição N.º 1, Cor Inf (05521487) Sebastião Joaquim Rebouta Macedo, as seguintes competências: 
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a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 11 de outubro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Guarnição N.º 1, que se 

incluam no âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, José António de Figueiredo 

Feliciano, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 99, 23mai17) 

 

Despacho n.º 4 453/2017 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da Unidade de Apoio  

do Quartel-General da Zona Militar dos Açores 

 

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 14 842/2016, de 03 de 
novembro de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 235, de 09 de dezembro de 2016, subdelego no Comandante da Unidade de Apoio 
do Quartel General da Zona Militar dos Açores, TCor Tm (14599987) José Alberto Rodrigues Ramos, as 
seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com 
empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 
alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 11 de outubro de 2016, ficando por este meio 
ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante da Unidade de Apoio, que se incluam no 

âmbito da presente subdelegação de competências. 

20 de dezembro de 2016. — O Comandante da Zona Militar dos Açores, José António de Figueiredo 
Feliciano, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 100, 24mai17) 
 

Quartel-General da Brigada Mecanizada 

 

Comando e Gabinete 

 
Despacho n.º 3 960/2017 

 
Subdelegação de competências no Comandante do Campo Militar de Santa Margarida 

 
1 —  Ao abrigo da autorização que me é concedida pelos n.os 2 e 3 do Despacho n.º 11 327, de 19 de 

agosto de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, subdelego no TCor Art (13240087) José Firmino Soares de 

Aquino, Comandante do Campo Militar de Santa Margarida, em regime de suplência, as seguintes 
competências:  

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, bem como com 
empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00;  

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou 
alienação de bens;  
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c) Representar o Exército Português nos assuntos relacionados com o Ministério da Agricultura 

em matérias agroflorestais no âmbito do Campo Militar de Santa Margarida, nomeadamente ajudas anuais, 

projetos de investimento agrícola e florestais e licenciamentos e controle dos mesmos.  

2 —  Este despacho produz efeitos desde 1 de setembro de 2016, ficando, por este meio, ratificados 

todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Campo Militar de Santa Margarida, em regime de 

suplência, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

23 de novembro de 2016. — O Comandante da Brigada Mecanizada, Luís Nunes da Fonseca, 

Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 90, 10mai17) 

 

Despacho n.º 4 731/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante do Campo Militar de Santa Margarida 

 

1 —  Ao abrigo da autorização que me é concedida pelos n.º 2 e n.º 3 do Despacho n.º 11 327, de 19 

de agosto de 2016, do Tenente-General Comandante das Forças Terrestres, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, subdelego no Cor Art (10836685) José Manuel 

Vinhas Nunes, Comandante do Campo Militar de Santa Margarida, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, bem como com 

empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 12 500,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou 

alienação de bens; 

c) Representar o Exército Português nos assuntos relacionados com o Ministério da Agricultura 

em matérias agroflorestais no âmbito do Campo Militar de Santa Margarida, nomeadamente ajudas anuais, 

projetos de investimento agrícola e florestais e licenciamentos e controle dos mesmos. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 5 de dezembro de 2016 inclusive. 

05 de dezembro de 2016. — O Comandante da Brigada Mecanizada, Luís Nunes da Fonseca, 

Major-General. 

 (DR, 2.ª Série, n.º 105, 31mai17) 

 

Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 3 962/2017 

Subdelegação de competências no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 13 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 13 820/2016, de 04 de outubro, do Comandante 

das Forças Terrestres, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 44.º do Código de Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, subdelego no 

Comandante do Regimento de Infantaria n.º 13, Cor Inf (01372287) Nuno Manuel Mendes Farinha, a 

competência para: 
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a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 09 de março de 2017, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 13 que se 

incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

23 de março de 2017. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General 

(DR, 2.ª Série, n.º 90, 10mai17) 

 

Despacho n.º 4 030/2017 

 

Subdelegação de competências no Comandante do  

Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1 

 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 13 820/2016, de 04 de outubro, do Comandante 

das Forças Terrestres, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 44.º do Código de procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º 

do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, subdelego no 

Comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1, Cor Art (19796487) António José Ruivo Grilo, 

a competência para: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 02 de março de 2017, ficando por este meio ratificados 

todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1 que se incluam 

no âmbito desta subdelegação de competências. 

23 de março de 2017. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 91, 11mai17) 

 

Despacho n.º 4 454/2017 

 

Subdelegação de Competências no Comandante do Regimento de Cavalaria N.º 3 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 1 329/2016, de 19 de agosto, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, e nos termos do 

disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, subdelego no Comandante do Regimento de Cavalaria n.º 3, Cor Cav (03763787) Paulo Jorge 

Rodrigues Ramos, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 



122  ORDEM DO EXÉRCITO N.º 05/2017  1.ª Série 

 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e a cedência ou 

alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de março de 2017, ficando por este meio ratificados 

todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Cavalaria n.º 3, que se incluam no 

âmbito desta subdelegação de competências. 

4 de abril de 2017. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, Carlos Alberto Grincho Cardoso 

Perestrelo, Major-General.  

 (DR, 2.ª Série, n.º 100, 24mai17) 

 

 

 

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

 

 

Está conforme: 

 

 

31 de agosto de 2017 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Em funções de Comandante do Pessoal 

 

 

José António Carneiro Rodrigues da Costa, Tenente-General. 

 



  

 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 05/31 DE MAIO DE 2017 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo 

diploma legal, os seguintes militares: 

 

 TCor  Cav  (15720485)  José Manuel Carreiro Crespo. 

(Despacho 04abr17) 

 

 TCor  Art  (18968289)  Carlos Manuel Branco Valentim. 

(Despacho 10fev17) 

 

Manda o Ministro da Defesa Nacional, nos termos da competência que lhe é conferida pelo n.º 1 do 

artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 13.º e 17.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, 

conceder a Medalha de Serviços Distintos, Grau Cobre, ao SMor AdMil (09031981) Victor Manuel de 

Assunção Pereira. 

(Despacho 08mar17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Cobre, nos termos do disposto nos artigos 17.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea c) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo 

diploma legal, os seguintes militares: 

 

 SMor  Tm  (06453683)  António Luís Paiva Madail; 

 SMor  Para  (00123882)  António da Silva Agostinho. 

(Despacho 04abr17) 

01622792
New Stamp
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º, no artigo 34.º e no artigo 38.º do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do 

n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Cor Cav (03234984) Nuno Gonçalo Victoria Duarte.  

(Despacho 04abr17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 

por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 

artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 

Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 TCor  Inf  (14377688)  Delfim Constantino Valente da Fonseca; 

 TCor  Art  (00595091)  António Jorge André Rabaço; 

 TCor  Inf  (07623091)  Ilídio de Viveiros Freire; 

 Maj  Inf  (36883693)  Alcino José Parada Pires. 

(Despacho 31jan17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 

por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, terem sido considerados ao abrigo 

dos artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 

Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Cap  TExpTm (05571387)  José Joaquim Fernandes Palhau; 

 Cap  Art  (02386300)  Carlos Emanuel Saraiva Lawrence; 

 Cap  Art  (04778796) António Joaquim Félix Almeida; 

 Cap  Inf  (09401300)  Rui Pedro Gomes de Aguiar Cardoso; 

 Cap  Inf  (16154303)  Ivo Rodrigues Pereira. 

(Despacho 31jan17) 

 

 Cap  Inf  (17367101)  André Joaquim Teixeira Valente. 

(Despacho 02fev17) 

 

 Cap  Art  (18862503)  Paulo Francisco Alfaya Ferreira. 

(Despacho 01mar17) 

 

 Cap  Inf  GNR  (2031232)  Eurico Gabriel Sintra Nogueira; 

 Cap  Inf  GNR  (2010992)  Hugo Renato Rosa Moita; 

 Cap  Inf  GNR  (2010989)  Hugo Miguel Grave Carneiro; 

 Cap  Inf  GNR  (2041125)  Emanuel Francisco Esperto Massa; 

 Cap  Inf  GNR  (2000930)  Nuno Filipe da Silva Lopes; 

 Cap  Cav  GNR  (2050026)  Gilberto Fernandes Fraústo Valente; 

 Cap  TPS  GNR  (1920666)  José Francisco Caldeira Curião; 

 Cap  AdMil  GNR  (2031250)  David Trinta Morais. 

(Despacho 07abr17) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 4.ª Classe, 

por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, terem sido considerados ao abrigo 

dos artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 

Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 SCh  Cav  (01645185)  Francisco José Neto Garcia; 

 SCh  Cav  (17445687)  António Correia França; 

 SCh  Tm  (02295787)  Emílio Gouveia Miranda; 

 SAj  Eng  (28029991)  José de Jesus Ferreira Fernandes; 

 SAj  Inf  (08369385)  José Joaquim Caetano Oliveirinha; 

 1Sarg  Art  (04052394)  Cláudia dos Santos Heitor Lopes; 

 1Sarg  Eng  (03513994)  Miguel Costa Lúcio;  

 1Sarg  Cav  (12679996)  José Nelson de Sousa Baptista; 

 1Sarg  Tm  (21085892)  Hélder Nuno Ferreira Rosa; 

 1Sarg  Eng  (19428195)  Pedro Miguel Matos Inácio. 

(Despacho 02fev17) 

 

 SAj  AdMil  (11583591)  Armando Martins Ribeiro; 

 SAj  Mat  (19328294)  Vítor Manuel Janeiro Rita. 

(Despacho 24fev17) 

 

 SCh  Mat  (19926486)  António Manuel Andrade Pinto; 

 SAj  Mat  (03194289)  Paulo Manuel dos Santos Luís; 

 SAj  Mat  (15395691)  Leonel de Oliveira Faria; 

 SAj  Mat  (12342187)  António José de Almeida Mendes. 

(Despacho 01mar17) 

 

 SAj  Inf  GNR  (1950043)  Sezinando Manuel Fernandes Madeira; 

 SAj  Inf  GNR  (1950776)  Fernando do Nascimento Araújo Monteiro; 

 SAj  Inf  GNR  (1920685)  Domingos Alberto Martins Ribeiro; 

 SAj  Inf  GNR  (1960660)  José Carlos de Oliveira Sequeira; 

 SAj  Inf  GNR  (1950813)  José Carlos Rocha Calvinho; 

 SAj  Cav  GNR  (1920393)  Artur Jorge Farinha Bolrinhas; 

 SAj  Cav  GNR  (1900398)  Anselmo Osório Jacinto; 

 1Sarg  Inf  GNR  (1970092)  José Manuel dos Santos Pinto Morinha; 

 1Sarg  Inf  GNR  (1950377)  Paulo Manuel Pinto Soares; 

 Cb  Inf  GNR  (1980119)  Edgar José da Silva Pires. 

(Despacho 07abr17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha  D. Afonso 

Henriques — Mérito do Exército, 2.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea b) 

do n.º 2 do artigo 26.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo diploma legal, o TCor Eng (37969791) Tiago Manuel Batista Lopes.  

(Despacho 04abr17) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques — Mérito do Exército, 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 TCor  AdMil  (31787691)  Paulo Jorge Alves Gomes; 

 TCor  Cav  (11532188)  José Aníbal Alves Sustelo Marianito da Silva; 

 TCor  Eng  (10954192)  Emanuel Henriques dos Santos Silva Sebastião; 

 TCor  SGE  (12470080)  Mário Marques do Rosário Fialho. 

(Despacho 31mar17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques — Mérito do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 Cap  AdMil  (09325804)  João Paulo Lourenço Ferreira.  

(Despacho 31mar17) 

 

 SMor  Eng  (00333982)  Fernando Augusto Pinto. 

(Despacho 27abr17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques — Mérito do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 1Sarg  Art  (14383198)  João Paulo Carvalho de Andrade; 

 1Sarg  Cav  (10896501)  Hugo Alexandre Fonseca de Albuquerque; 

 1Sarg  Eng  (12173801)  Rui Manuel Oliveira Gomes; 

 1Sarg  Tm  (19939502)  Mário Bruno Monteiro Pinto; 

 1Sarg  AdMil  (01640695)  Ricardo Manuel da Rocha Veiga; 

 1Sarg  Mat  (13607298)  Nuno Miguel Silva Coutinho; 

 1Sarg  PesSecr  (03586794)  Rui Alexandre Henriques Figueira; 

 1Sarg  PesSecr  (13164200)  Luís Miguel Gomes Carvalho. 

 (Despacho 31mar17) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho do 

Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data 

que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 Cor Inf (11794785) Francisco José Ferreira Duarte; 

 TCor Inf (18455486) Marco Aurélio dos Santos Silva; 

 TCor Tm (01151188) Paulo Miguel Paletti Correia Leal; 

 TCor Inf (00979387) Pedro Duarte da Rocha Ferreira; 

 TCor Art (10078487) António José Ferreira Lourenço; 
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 TCor Tm (13580785) João Paulo Gomes Ferreira; 

 Maj TPesSecr (05188286) Júlio Francisco Vital Neves; 

 SCh Art (16980388) Domingos António Pestana Dias; 

 SCh Art (06398783) Eduardo Higino do Nascimento Moreira; 

 SCh Tm (13927087) Celestino Manuel Abreu da Costa Rios; 

 SCh Mat (13405387) João Carlos Rocha Pisco Tangarrinhas; 

 SCh Art (14981887) Fernando Jorge da Silva Oliveira Cópio Daniel; 

 SCh Inf (00086786) José Manuel Ramos Fernandes; 

 SAj Eng (15112486) Mário Oliveira Gomes Ribeiro; 

 SAj Mat (18305886) Paulo Lúcio Tavares Fortuna. 

(Despacho 20mar17) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho do 

Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data 

que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 Maj Med (28412292) Pedro Fernando Moura Ramos; 

 Maj Med (04577499) Tiago Filipe Gabriel Capela Loureiro; 

 Maj Med (12204597) António João Sant´Anna Gandra Leite D`Almeida; 

 Cap Med (07494999) Paula Neto Janeira; 

 Cap Art (17084001) Filipe Miguel Santos de Oliveira; 

 Cap Art (14539099) Carlos Filipe Montezo Casquinha; 

 Cap Cav (18390799) André Filipe Capinha Maio; 

 Cap Eng (08284900) Luís Filipe Marques dos Santos Conceição; 

 Cap Tm (11442101) Luís Filipe Xavier Cavaco de Mendonça Dias; 

 Cap Med (11436200) Ágata Pimentel Areias; 

 Cap Inf (06064200) Válter Luís Gonçalves do Vale; 

 Cap Inf (18786297) Orlando Ferreira Dias; 

 Cap Inf (05083400) César António Rangel Monteiro; 

 Cap Inf (19491500) António Maria Rosinha Dias Barbosa; 

 Alf TS (08236500) Nuna Rafaela Neto da Torre Lopes; 

 Alf TS (00874599) Filipa José de Jesus Gonçalves; 

 Alf TS (12929698) Pedro Miguel dos Santos Gomes; 

 Alf TS (13203399) Bruno Martins da Silva; 

 SCh Mat (04801685) José António Trindade Parente; 

 1Sarg Mat (16693194) Nelson Fernandes de  Sousa; 

 1Sarg Eng (14774699) Rui Miguel Semedo Pena; 

 1Sarg Eng (13187301) António José de Bastos Ferreira; 

 1Sarg Inf (06017799) Gil Lucas Vicente; 

 1Sarg Art (14599496) Paulo Jorge Amaro Frade; 

 1Sarg Cav (17256001) Luís Manuel Torrado Boino; 

 1Sarg PesSecr (12134100) Carla Sofia Baptista Martins; 

 1Sarg Cav (02177701) Hélder Pedro Sousa Gomes; 

 1Sarg Med (09250699) Sandra Maria Fernandes Costa; 

 1Sarg Med (00947500) Maria Emília Pereira Rodrigues; 

 1Sarg Med (04433896) Adriana Afonso Ribeiro. 

(Despacho 02mai17) 
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Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho do 

Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data 

que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 Ten Eng (12202610) Pedro Filipe Garcia Lopes; 

 Ten Eng (05881811) João Filipe Melro Conceição; 

 Ten Tm (01562811) Nádia Alexandra Ferreira Bento; 

 1Sarg Tm (06338809) Denny Camacho Paixão Menezes; 

 2Sarg Eng (12345006) Bruno Miguel Moreira Rodrigues Silva; 

 2Sarg Eng (19822012) Rafael Bernardo Fernandes Pinto; 

 2Sarg Eng (15556809) Andrey Vladimirovich Samorodov. 

(Despacho 05abr17) 

 

 Alf Cav (11134106) Hélder João Fernandes Leite; 

 1Sarg Cav (17326012) Tiago Filipe Ventura Santos; 

 2Sarg Inf (03735111) Ricardo Jorge Viegas Salgueiro; 

 2Sarg Inf (16872412) Rafael Martins Cabeleira. 

(Despacho 02mai17) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho do 

Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data 

que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os militares da Guarda Nacional Republicana a seguir indicados: 

 

 Ten Inf (2090027) Joana Marlene Oliveira da Conceição; 

 Ten Inf (2090002) Pedro de Jesus Antunes Costa; 

 Ten Inf (2090026) Carlos Isidro Jesus Baptista; 

 Ten Eng (2060055) José Manuel Anselmo Brito de Almeida; 

 Alf Inf (2100022) Filipe Emanuel Salvado Castelão; 

 Alf Inf (2100027) Inês Correia Rabaça; 

 Alf Inf (2100038) Rodrigo Cardoso Duarte; 

 Alf Cav (2100017) Diogo Miguel Martins Barreiros; 

 Alf AdMil (2100011) Ana Catarina de Barros Martins; 

 1Sarg Inf (2060068) Sérgio Daniel Mendes André; 

 2Sarg Inf (2070129) Miguel Alexandre Caixeiro Fernandes; 

 Guard Pr Inf (2061011) José Carlos Pisco Bexiga; 

 Guard Pr Inf (2010283) Joel Filipe Carmezim Ribeiro; 

 Guard Pr Cav (2010188) Nuno Jorge Ferreira Mota; 

 Guard Inf (2101137) Carlos Manuel Antunes de Freitas; 

 Guard Inf (2090569) Virgílio Carlos Bandalhinho da Luz; 

 Guard Inf (2090974) Rui Miguel Amador Balancé; 

 Guard Inf (2120977) André Filipe Simões Serrador; 

 Guard Inf (2100110) Patrik Olivier Vaz Henriques; 

 Guard Inf (2140147) Fábio Emanuel Morgado Gomes; 

 Guard Inf (2120249) Luís Carlos Felizardo Cardoso; 

 Guard Inf (2140249) Luís Miguel Costa Ribeiro; 
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 Guard Inf (2140606) André Martins Miguel da Silva; 

 Guard Inf (2140737) Tiago Manuel Gonçalves Costa; 

 Guard Inf (2140886) Iris Tatiana Matos Rocha Cabral da Silva; 

 Guard Inf (2140902) Carla Muriela Perestrelo Góis; 

 Guard Cav (2090565) Luís Carlos Taborda Carvalho Aires; 

 Guard Cav (2120880) Cláudio André Almeida Vieira. 

(Despacho 19abr17) 

  

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho, da 

data que se indica, do Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de 

competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 BGen (13020883) Eugénio Francisco Nunes Henriques “Moçambique 2014-15”; 

 Cor Inf  (06979783) Carlos Manuel Alves Batalha da Silva “Moçambique 2013-15”; 

 Cor Inf  (07496887) Francisco José dos Santos Martins “Somália 2015”; 

 TCor Inf  (07370288) António Paulo Gaspar da Costa “Moçambique 2014-15”;  

 TCor Mat (18516492) António Paulo Bettencourt Pinheiro “Timor 2004”; 

 TCor Inf  (27220891) Vasco Paulo Osório Seabra Paiva “Afeganistão 2013”; 

 Maj Cav  (39578693) Luís Filipe Quinteiros Morais “Afeganistão 2015-16”; 

 Maj Art  (39220592) Carlos Manuel Peixoto Prata “Kosovo 2015-16”; 

 Maj Inf  (02533895) Sérgio Alexandre Cascais Martins “Kosovo 2015-16”; 

 Maj Inf  (04341196) António Manuel Morgado Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 Maj Art  (14605495) Daniel Lage de Oliveira Pegado “Mali 2015”; 

 Maj Art  (18760596) Hugo Cristiano da Costa Baptista “Kosovo 2015-16”; 

 Maj Eng  (03390696) Jerónimo Saraiva dos Santos “Somália 2014”; 

 Maj SAR  (12394088) Luís Manuel Morouço Almeida Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 Cap Inf  (03374899) Pedro Gonçalo Martins Fernandes Luís “Afeganistão 2015-16”; 

 Cap Inf  (01475397) Ricardo Vieira Azevedo Estrela “Kosovo 2015-16”; 

 Cap Cav  (04463099) Tiago Lima Bacelar e Melo “Afeganistão 2015-16”; 

 Cap Inf  (09282200) Marco André Reis Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Cap Art  (15433596) Tiago Ramos da Graça Silva Nunes Páscoa “Timor 2015-16”; 

 Cap Inf  (17587800) António Pedro Lopes Monteiro “Kosovo 2015-16”; 

 Cap Inf  (10771203) José Pedro Gonçalves Venâncio “Kosovo 2015-16”; 

 Cap AdMil  (06542102) Mário Sérgio Oliveira Miguel “Kosovo 2015-16”; 

 Cap Inf  (18956702) Rui Filipe Jesus dos Santos “Timor 2012”; 

 Cap Inf  (18748902) Gabriel Íngue Pestana Santos “Angola 2015”; 

 Cap Inf  (14390203) Luís Miguel Semedo Duarte “Timor 2013”; 

 Cap Med  (18769905) Gonçalo Fernando Simões Cardoso “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (08676306) Miguel Alexandre das Neves Nunes Gameiro “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (03786205) Tiago de Vilarigues Baião “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (16358404) Mauro André da Fonseca Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (13909306) Bruno Ricardo Pereira Reis “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (10724504) Gonçalo Luís Fernandes Pita de Carvalho “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Tm  (08841905) Frédéric Gonçalves da Mota “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Mat  (05029403) Carlos Filipe Marques Castanheira “Kosovo 2015-16”; 

 Ten Inf  (07532909) Rafael José Batista Massano “Kosovo 2015-16”; 

 Alf TS  (14709790) Maria de Fátima Mendes “Moçambique 2003-04”; 

 SMor Art  (04012283) Mário José Ribas Rocha “Kosovo 2014-15”; 

 SMor Art  (04012283) Mário José Ribas Rocha “Somália 2015”; 
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 SCh Inf  (00391684) José António dos Santos Gouveia “Kosovo 2015-16”;  

 SCh Inf  (05200287) Hélder Roberto do Carmo Santos “Timor 2014-15”; 

 SAj Mat  (18305886) Paulo Lúcio Tavares Fortuna “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Inf  (09490388) Luís António Alves Ribeiro “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Inf  (18157490) Simão dos Santos Calmeiro “Kosovo 2015-16”; 

 SAj SGE  (16655589) João Carlos Lindão de Sousa Amaral “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Cav  (04310488) Pedro Monteiro  “Rep. Centro Africana 2015”; 

 SAj Inf  (15896692) Sérgio Adão Afonso Borges “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Inf  (10207792) João Paulo Pires da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Cav  (02172292) Bruno Miguel Ramos Nobre “Mali 2014”; 

 SAj Tm  (08547891) Conceição Maria Figueiras Monteiro “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Inf  (00289693) José Carlos Henriques Coimbra “Mali 2015”; 

 SAj Inf  (02020992) Jorge Manuel Marques Farfalha “Mali 2015”; 

 SAj Mat  (15047293) João Paulo Cerqueira “Kosovo 1999-2000”; 

 SAj Inf  (06981392) Rogério Paulo Carvalho Lopes “Kosovo 2015-16”; 

 SAj Inf  (20626792) Victor Manuel Tavares da Luz “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Mat  (29465192) Rui Pedro da Silva Carvalho “Kosovo 2005-06”; 

 1Sarg Mat  (29465192) Rui Pedro da Silva Carvalho “Afeganistão 2006-07”; 

 1Sarg Inf  (00906695) Ulisses Alves Garcia Rodrigues “Kosovo 2014”; 

 1Sarg Inf (07206797) Carlos Miguel Costa Cunha “Somália 2010”; 

 1Sarg AdMil  (03485595) Filipe Ferreira Esteves “Afeganistão 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (26135693) Pedro Miguel Pereira Monteiro “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (11971694) Manuel Hélder Calixto dos Prazeres “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (18783902) Fernando Rui Lima Rodrigues “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Tm  (14137598) Gabriel dos Santos Rosa “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (18284600) Nuno José da Fonseca Lopes “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (13975696) Marco Alexandre Cordeiro Carvalho Pereira “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (06096799) Joaquim Manuel Lopes de Sousa “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (16296604) Carlos António Pereira Alves “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf (07007298) Cláudio Alexandre Marques Viegas “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf (01450301) Carlos Eduardo Tavares Pimentel “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Med  (08891009) Ana Raquel Sá Ramalho “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Med  (17643304) Marc Manuel de Carvalho Miranda “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (11284209) André Filipe Braga da Cunha “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (07835704) David Ferreira Azevedo “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Eng  (05756102) Tiago André Bento de Almeida Monteiro “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Mat  (18757500) Filipe Pereira Gonçalves “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (02549110) Paulo Alexandre Dionísio Carvalho “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (17399606) Ruben Aguiar Viveiros “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (17269305) Nelson Tiago Santos de Sousa “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf (03203003) Marisa Alexandra Louro Lemos “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg AdMil  (00214795) Paulo Jorge Esteves Rodrigues “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Mat  (19783303) Carlos Manuel Teixeira Simões “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (16376109) Leonel Tiago Mendonça Gomes “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf (01249005) João Miguel Martins da Graça “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf (04529711) Ricardo José Rocha Oliveira “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (03422502) Tito Filipe Dias de Almeida “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Inf  (09193599) Mário José Ramos da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 1Sarg Tm  (06338809) Denny Camacho Paixão Menezes “Kosovo 2015-16”. 

 (Despacho 22mar17) 
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 MGen  (02041678) José Manuel Picado Esperança da Silva “Bélgica 2013-16”; 

 Cor Inf  (03476485) João Pedro Rato Boga de Oliveira Ribeiro “Kosovo 2000-01”; 

 Cor Inf  (03476485) João Pedro Rato Boga de Oliveira Ribeiro “Itália 2003-06”; 

 Cor Cav  (02938481) Jocelino do Nascimento Bragança Rodrigues “Afeganistão 2013”; 

 Cor Inf  (09156086) Lino Loureiro Gonçalves                   “Rep. Centro Africana 2015-16”; 

 Cor Inf  (01449384) João Paulo de Noronha da Silveira Alves Caetano “Timor 2013-15”; 

 Cor AdMil  (15166579) António Jorge de Sousa Machado “Moçambique 2015-16”; 

 Cor Cav  (03240582) José Túlio Marques da Silva “Cabo-Verde 2014”;  

 TCor Inf  (04415686) Joaquim Camilo de Sousa Monteiro “Moçambique 2013”; 

 TCor Inf  (02932989) Carlos Abílio Cavacas Macieira “Kosovo 2015-16”; 

 TCor Inf  (14377688) Delfim Constantino Valente da Fonseca “Iraque 2015-16”; 

 TCor Inf  (00407693) Jorge Manuel de Sousa Rodrigues “Angola 2014-15”; 

 TCor Inf  (00407693) Jorge Manuel de Sousa Rodrigues “Bósnia 2002-03”; 

 TCor Inf  (35764591) Pedro Miguel Moreira Ribeiro de Faria “Moçambique 2015-16”; 

 TCor Eng  (25639692) José Miguel Almeida Ramalho “Timor 2015-16”; 

 TCor Inf  (12488481) Francisco José Nogueira dos Santos Mendes “Angola 2014-15”; 

 Maj Art  (32767693) Carlos Miguel Siborro Leitão “Afeganistão 2016”; 

 Maj Inf  (13163696) Fausto Ferreira de Campos “Timor 2015-16”; 

 Cap Inf  (01945601) André Borges Martins “Afeganistão 2015”; 

 Cap Inf  (06350496) António Manuel Matos Coelho Lopes “Angola 2015-16”; 

 Cap Inf  (03436100) Manuel Pedro Afonso Viana “Timor 2015-16”; 

 Cap Inf  (02419202) Ricardo Manuel Cavadas da Horta “Afeganistão 2013-14”; 

 Cap Inf  (09401300) Rui Pedro Gomes de Aguiar Cardoso “Somália 2013”; 

 Cap Inf  (13613005) Hugo Daniel da Silva Gouveia “Mali 2014-15”; 

 Ten Inf  (09807804) Gonçalo Amaro Bernardo Pereira “Mali 2013-14”; 

 Ten Inf  (15115810) Valdo Cardeira da Silva “Timor 2015”; 

 Ten Inf  (11065509) Nuno Filipe Lopes Ribeiro “Timor 2015”; 

 Alf TS  (15326090) Carlos Manuel da Silva Maravilha “Líbano 2006-07”; 

 Alf TS  (16590297) Liliana Marisa Dias Ferreira “Kosovo 2008”; 

 SCh Inf  (05099388) Paulo Sérgio de Jesus Rebelo “Moçambique 2013”; 

 SCh Mat  (14899586) Raúl Gonçalves Valverde “Angola 2015-16”; 

 SAj Inf  (05663491) Rui José dos Santos Cepeda Espinhosa “Bósnia 2005-06”; 

 SAj Inf  (14012592) Rui Alexandre Duarte Pinto “Kosovo 2005”; 

 SAj Tm  (19960692) António Manuel Pires Pinto “Afeganistão 2008”; 

 SAj Tm  (19960692) António Manuel Pires Pinto “Líbano 2009”; 

 SAj SGE  (05699592) Eduardo José Pinheiro de Almeida “Afeganistão 2016”; 

 1Sarg  Inf  (05787594) António Manuel Marques de Matos de Almeida   “Mali 2015”;  

 1Sarg  Tm  (14137598) Gabriel dos Santos Rosa “Afeganistão 2013-14”; 

 1Sarg  Inf  (04097302) Hernâni Manuel Sousa Araújo “Mali 2015”; 

 1Sarg  Inf  (19222602) Gonçalo Pocinho Rendeiro Cravo “Mali 2014”; 

 1Sarg  Inf  (09058199) Jorge Miguel Henrique Marques “Mali 2014-15”; 

 1Sarg  Inf  (10213004)  Fábio Daniel Rodrigues Durão “Mali 2015-16”; 

 1Sarg  Inf  (04941903) João Manuel Teixeira Lopes “Mali 2014”; 

 1Sarg  Inf  (02911998) Rui Manuel Martins Ferráz “Mali 2015-16”. 

(Despacho 06abr17) 

 

 Cor Inf (19371784) José Manuel Carvalho das Dores Moreira “Timor 2015-16”; 

 TCor Art (00257893) Hélder Jorge Pinheiro Barreira “Angola 2015-16”; 

 Maj Eng (31188293) José Manuel Almeida Henriques “Afeganistão 2013”; 

 Maj Cav (13592098) Orlando José Rodrigues Gomes “Somália 2015-16”; 
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 Maj Eng (01462097) Telmo Alexandre de Oliveira Sentieiro “Somália 2015-16”; 

 Maj Tm (12567596) Paulo José Francisco Esteves “Mali 2016”; 

 Maj Inf (08033099) Eduardo Jorge Mirandela da Costa Vieira “Somália 2016”; 

 Cap Cav (11947301) Hélio Pedro Cordeiro Caetano “Afeganistão 2012-13”; 

 Cap Eng (14761102) Sérgio Rodrigo da Silva Santos  “Rep. Centro Africana 2015-16”; 

 Cap Eng (11990302) Bruno Miguel Ribeiro Martins “Somália 2015”; 

 SCh Para (18347183) Carlos Alberto de Sá Canas “Bósnia 1996-97”; 

 SCh Para (18347183) Carlos Alberto de Sá Canas “Afeganistão 2009-10”; 

 SCh Para (18347183) Carlos Alberto de Sá Canas “Afeganistão 2012-13”; 

 SCh Para (18347183) Carlos Alberto de Sá Canas “Kosovo 2015-16”; 

 SCh Art (00054585) Francisco José Correia Carpinteiro “Moçambique 2013-14”; 

 SCh Tm (03871384) António Machado Fernandes “Mali 2015-16”; 

 SCh Mat (03181186) Manuel Gervásio Poejo Churra “Kosovo 2016”; 

 1Sarg Inf (05660599) Aldo Henrique Nogueira Borges “Afeganistão 2008”; 

(Despacho 19abr17) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais “Iraque 2015-16”, 

por despacho, da data que se indica, do Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da 

delegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e 

das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de 

dezembro, os seguintes militares: 

 

 Maj Cav  (16466194) Fernando Jorge Ferreira Lopes;  

 Maj Inf  (05446797) Bruno Miguel dos Santos Ribeiro;  

 Cap Cav  (19299302) Ricardo Manuel Martins Pereira Santos Coelho;  

 Cap Art  (09019996) Orlando Filipe Fernandes Marques;  

 Cap Inf  (10052003) Ivo Pereira Carreira;  

 Cap Cav  (16845303) António André Cardoso Borges; 

 Cap Cav  (00394404) Luís Fernando Sousa Teixeira Pinto;  

 Ten Eng  (16644506) Mário Jorge Moreira Vicente;  

 Ten Cav  (13663305) Diogo José Silva Carrilho;  

 Ten Tm  (07001809) Filipe Alexandre Valdeira João; 

 Ten Cav  (10800609) Bernardo Queda Soares; 

 SCh Cav  (17755785) José Manuel Fonseca Miguéns;  

 SAj Cav  (07208189) Marcelino António Vaz Basílio; 

 SAj Cav  (03503592) Carlos Alberto Chaves Batista; 

 SAj Inf  (02149293) Joaquim Manuel Galhano Ferreira;  

 SAj Art  (26034092) Rui Manuel Varela Pexirra;  

 1Sarg AdMil  (13224595) Sérgio José Henriques Ferreira;  

 1Sarg Cav  (17096596) José Paulo Oliveira Lopes;  

 1Sarg Cav  (39424792) Nelson Cardoso Tomáz; 

 1Sarg Tm  (01335101) Ricardo Daniel Casinha Marques;  

 1Sarg Eng  (13373796) Pedro Simões Nunes;  

 1Sarg Eng  (31523693) Francisco Manuel Borges Caleiras;  

 1Sarg Cav  (13126199) Eduardo Miguel Grilo Soares;  

 1Sarg Cav  (18419603) Márcio José Rebola Botas;  

 1Sarg Med  (00330101) Luís Filipe Nogueira da Silva.  

(Despacho 28mar17) 



 

2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 05/2017                                                                     225  

 

 

 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho de 

26 de abril de 2017, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e em conformidade com as 

disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 

promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes militares do Exército 

Italiano: 

 

 Cor  Eduardo Russo; 

 Cor  Uberto Incisa di Camerana; 

 Cor  Stefano Imperia; 

 TCor  Lorenzo Graticola; 

 TCor  Giacomo Giannattasia; 

 Maj  Marco Esposito; 

 Maj  Fabio de Massari; 

 Cap  Fabio de Lanciani; 

 Cap  Michele Letteriis; 

 SMor  Maurizio Sarasino; 

 SMor  Vicenzo Zaltini; 

 SMor  Sebastian Maiocco; 

 SMor  Paolo Franceschini; 

 SMor  Mauro Carbone; 

 SMor  Giuseppe Mangia; 

 SMor  GianGiuseppe Florio. 

 

Por Decreto Real n.º 254/2017 de 10 de março da Ministra da Defesa do Reino de Espanha foi 

condecorado com a Grã-Cruz de Mérito Militar com distintivo Branco o TGen (10110879) Frederico 

José Rovisco Duarte. 

(Boletín Oficial del Ministerio de Defensa n.º 52, 15mar17) 

 

Louvores 

 

Louvo o Cor Cav (03234984) Nuno Gonçalo Victória Duarte pela extraordinária competência 

profissional e excecionais qualidades e virtudes militares que demonstrou durante o período de dois anos 

e meio, como Comandante do Regimento de Cavalaria N.º 3 (RC 3).  

Oficial com vasta experiência profissional e profundo conhecedor do seu Regimento, que pratica 

em elevado grau a virtude da lealdade e que se impõe, naturalmente, pelo exemplo e pela afirmação 

constante de elevados dotes de caráter, exerceu o seu comando com notável inteligência, abnegação e 

assinalável sensatez, gerindo os recursos disponíveis com grande rigor e total transparência, conseguindo 

ultrapassar dificuldades com serenidade, pragmatismo e espírito de missão. 

 De realçar que sob o seu comando, o Regimento atingiu níveis de eficiência exemplares, 

conseguindo obter economias significativas e ao mesmo tempo manter elevados padrões de exigência no 

treino operacional, cujos resultados foram amplamente reconhecidos pela eficácia e excelência do 

desempenho do Esquadrão de Reconhecimento (ERec) na Operation Inherent Resolve (OIR), 

constituindo a base da 2.ª Força Nacional Destacada para o Iraque (BESMAYAH), no período entre 

26out15 e 09mai16, levando, bem alto, a imagem do Exército e o bom nome de Portugal. Paralelamente, 

a sua ação de comando foi determinante no levantamento e preparação do Agrupamento Information, 

Surveillance, Target Acquisition and Reconnaissance (ISTAR), através da participação nos exercícios 

específicos do Regimento e nos exercícios nacionais ou ainda num conjunto diversificado de atividades 

de treino operacional levadas a cabo em ambiente conjunto e combinado, com a finalidade de praticar e 

testar as possibilidades desta nova Subunidade da Brigada de Reação Rápida e do Exército português. Por 

seu lado, a preparação do ERec para integrar a NATO Response Force 2018 constituiu, para o Coronel 
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Nuno Duarte, um importante desafio, face à exiguidade e especificidade dos recursos humanos para 

integrar esta subunidade do Agrupamento ISTAR, que veio superando gradualmente, fruto do empenho 

pessoal, da sua persistência e exemplar dedicação. 

No âmbito da formação, de salientar a ação preponderante do Comandante no sentido de retomar os 

Cursos de Formação Geral Comum de Praças ministrados no RC 3, bem como o sucesso nos resultados 

obtidos nos Cursos de Promoção a Cabo, nos Curso de Condutores de M11, nos Estágios de Manutenção 

de M11 e nos Estágios de Condução Todo-Terreno, bem como na realização do “Dia da Defesa 

Nacional”, ciclicamente realizados no Regimento. 

Sublinhe-se, igualmente, o cuidado e a correção que colocou no relacionamento com as autoridades 

locais, nomeadamente no quadro dos planos “LIRA” e “ALUVIÃO” e do patrulhamento e vigilância de 

áreas florestais da região, com destaque para a Serra da Ossa, bem como com a sociedade civil, em geral, 

destacando-se a abertura da unidade às várias escolas do concelho, a realização de parcerias com o tecido 

empresarial estremocense, designadamente com os principais produtores vinícolas, o apoio recorrente ao 

Banco Alimentar contra a fome e, no âmbito desportivo, a projeção e desenvolvimento de diversas 

modalidades, com realce para o hipismo, através da abertura à participação de civis no Concurso Nacional 

Combinado do RC 3. 

Este conjunto de iniciativas muito tem contribuído para o prestígio da instituição militar e para 

reforçar os laços que ligam o Regimento de Cavalaria N.º 3 aos municípios de Elvas, Borba, Vila Viçosa, 

Sousel, Fronteira e, em especial, ao de Estremoz, com o qual mantém um excelente relacionamento 

institucional, onde os militares do Regimento continuaram a honrar os ex-combatentes e a assegurar, com 

exemplar dignidade, a evocação de militares nas Batalhas das Linhas de Elvas, de Montes Claros, do 

Ameixial e de Atoleiros. 

Por todas as razões enunciadas, bem como pela manifestação inequívoca de qualidades e virtudes 

de natureza extraordinária demonstradas nas mais diversas circunstâncias, das quais se destacam uma 

irrepreensível e invulgar noção do dever e da camaradagem, espírito de sacrifício e de obediência, que 

qualificam o Coronel Nuno Duarte como um Oficial de exceção, merecedor de ser apontado à 

consideração pública e de ocupar postos de maior responsabilidade e risco, devendo os serviços por si 

prestados ser considerados extraordinários, relevantes e de muito elevado mérito, dos quais resultou honra 

e lustre para o Exército e para Portugal. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o TCor Cav (15720485) José Manuel Carreiro Crespo pela forma excecionalmente 

empenhada, altamente eficiente e extremamente competente como, durante os últimos três anos e meio, 

exerceu o cargo de 2.º Comandante do Regimento de Lanceiros N.º 2.  

Oficial dotado de excelentes conhecimentos técnico-profissionais, invulgarmente dedicado e de 

rara lealdade, com um sólido conhecimento da vida regimental, evidenciou extraordinário desempenho 

patenteado na sua preocupação em dar cabal cumprimento às diretrizes recebidas, imprimindo-lhes o 

rigor e o bom senso necessários à eficiência pretendida. Ao longo de todo o processo de transferência do 

Regimento de Lanceiros N.º 2 para a Amadora soube interpretar de forma exemplar as orientações e 

diretivas de comando, revelando grande determinação na consecução dos objetivos e elevada capacidade 

de adaptação, apresentando sempre propostas construtivas, pertinentes e oportunas de forma a minimizar 

o impacto da mudança na atividade operacional e na moral das tropas, salvaguardando sempre o 

cumprimento da missão. 

Militar extremamente disciplinado, cultivando em elevado grau a camaradagem e o espírito de 

sacrifício e obediência, soube, mesmo nos momentos de maior pressão, responder às diferentes 

solicitações com oportunidade e com elevados padrões de qualidade, tendo sido determinante para o 

cumprimento com sucesso da missão do Regimento, o seu espírito prático, aliado às suas capacidades de 

análise de situações complexas e ao seu elevado discernimento.  
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Oficial com naturais qualidades de chefia, confirmando relevantes qualidades pessoais e 

excecionais virtudes militares, afirmando constantemente dinamismo e determinação, revelou elevada 

competência profissional no exercício do seu cargo, na qual sobressaiu uma grande capacidade de 

iniciativa, permanente disponibilidade, exemplar frontalidade, indefetível abnegação e sentido de 

cooperação, interpretando de forma exemplar o contexto das diretivas dos escalões superiores, a sua ação 

de comando e aptidão para bem servir, esteve bem patente no planeamento e acompanhamento em todas 

as  atividades que foram executadas na fase de transferência do Regimento da Calçada da Ajuda para a 

Amadora e posterior consolidação do Regimento de Lanceiros N.º 2. 

De realçar as ações desenvolvidas sob a sua orientação para cumprimento das multifacetadas 

tarefas cometidas ao Regimento, de que se realçam os trabalhos de preparação das Cerimónias 

Comemorativas do Dia do Regimento, Concertos de Gala no Palácio da Ajuda, Marcha a Cavalo à 

Batalha, Festas de Natal destacando-se o voluntarismo e zelo com que auxiliou na montagem da Coleção 

Visitável “Os Lanceiros Portugueses”, a forma como apoiou, a organização e execução do primeiro 

Concurso Completo de Equitação do Regimento de Lanceiros N.º 2, no novo aquartelamento da Amadora, 

nos encontros de Unidades mobilizadas pelo RL 2 e RC 7 para a Guerra do Ultramar e eventos culturais e 

desportivos do Exército e solicitados pela Câmara Municipal da Amadora através das quais confirmou a 

sua condição de Oficial de elevada craveira, excecional capacidade de trabalho e liderança, com excelente 

preparação, que a par de grande dinamismo, eficácia, pragmatismo e sentido de oportunidade 

contribuíram significativamente e de forma determinante para o cumprimento com sucesso da missão do 

Regimento. 

Pelo excecional conjunto de qualidades profissionais e humanas patenteadas, pela afirmação 

constante de elevados dotes de caráter e pelo espírito de sacrifício e de obediência demonstrados como 

2.º Comandante do Regimento de Lanceiros N.º 2, cujas funções exerceu de forma altamente honrosa e 

brilhante, justo se afigura apontar o Tenente-Coronel José Crespo como um excelente Oficial de 

Cavalaria e qualificarem-se os serviços por si prestados como extraordinários, relevantes e distintos, 

tendo contribuído de forma decisiva para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Regimento 

de Lanceiros N.º 2, resultando evidente honra e lustre para o Exército e para a Instituição Militar. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o TCor Art (18968289) Carlos Manuel Branco Valentim pela forma extremamente 

competente, e dedicada como desempenhou, ao longo dos últimos três anos, as diversas funções que lhe 

foram atribuídas na Academia Militar.  

Inicialmente, e no desempenho das funções de Diretor do Curso do 3.º ano das Armas – Exército, 

ficaram bem patenteadas as suas excecionais qualidades e virtudes militares, bem como relevantes 

qualidades pessoais, consubstanciadas na preocupação constante pelo desenvolvimento e bem-estar dos 

alunos e no estabelecimento de uma sólida relação pedagógica, favorável a uma aprendizagem 

verdadeiramente eficaz. 

Mais tarde, sendo chamado a ocupar o cargo de Chefe do Departamento de Ciências Exatas e 

Naturais, e enquanto responsável pela coordenação das atividades de ensino na sua área, denotou 

permanentemente elevada competência profissional e rigor na conciliação dos conteúdos programáticos 

ministrados ao longo dos diferentes cursos com as matérias ministradas nos tirocínios, conseguindo ainda, 

de forma exímia, consolidar a formação militar afeta à Topografia, respondendo de forma cabal às 

exigências derivadas da implementação do processo de Bolonha no ensino superior militar. 

Posteriormente, em 2015 e 2016, enquanto assessor militar no âmbito da Cooperação Técnico-Militar 

(CTM) com Angola, revelando uma capacidade de trabalho tão persistente quanto metódica, desenvolveu 

um relevante trabalho no âmbito da organização e planeamento dos curricula dos cursos, em particular nas 

áreas da Topografia. Ainda no contexto da CTM, levou a cabo diversas ações de formação dirigidas aos 

docentes Angolanos, apoiadas na resolução de temas táticos, patenteando assim uma inigualável 

disponibilidade e espírito de serviço, que aliados aos seus elevados dotes de caráter, e ao seu 

extraordinário desempenho muito contribui para a consolidação da cooperação técnico-militar com aquele 

país. 
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Uma vez no exercício das funções de Chefe da Secção de Relações Internacionais, no Gabinete do 

Comando, teve a seu cargo a coordenação das atividades de intercâmbio com outros estabelecimentos de 

ensino universitário e congéneres estrangeiras, no âmbito técnico profissional demonstrou um elevado 

desempenho, sobretudo no âmbito do programa ERASMUS +, onde graças aos seus dotes de abnegação e 

zelo em elevado grau, possibilitou que no último ano fosse atingida a consolidação do referido programa. 

Não menos importante foi a sua ação preponderante na coordenação das atividades das assessorias 

permanentes e temporárias no âmbito dos Programas Quadro, da CTM com as congéneres Angolana e 

Moçambicana. É ainda digno de realce a sua permanente dedicação e esforço meritório, postos em prática 

no processo de preparação e coordenação dos inúmeros protocolos celebrados entre a Academia Militar e 

as mais variadas instituições, muito contribuindo para o prestígio e crédito da mesma.  

 Não se poupando a esforços e em atitude reveladora de autêntica camaradagem, obediência e 

espírito de bem servir em todas as circunstâncias, salienta-se ainda a sua colaboração no cumprimento das 

tarefas da Secção de Informação Interna Relações Públicas de Protocolo, na promoção da imagem da 

Academia Militar, designadamente através do apoio às diversificadas cerimónias e visitas levadas a cabo, 

nomeadamente a abertura solene do ano letivo, dia da Academia Militar, baile de gala e juramento de 

bandeira, entre outras. 

Oficial com uma facilidade ímpar para estabelecer relações humanas, dotado de uma natural 

aptidão para o trabalho de grupo e maturidade assinalável, patenteando um sentido de lealdade em 

elevado grau e um notável sentido de bom senso, que facilmente o caracteriza, a sua presença proactiva e 

empenhamento constante foram uma inquestionável mais-valia para o cumprimento da missão da 

Academia Militar. 

Por tudo o que antecede, sendo ainda de toda a justiça acrescentar ainda a integridade de caráter e 

espírito de sacrifício, é justo considerar que os serviços prestados pelo Tenente-Coronel Carlos Valentim 

como sendo de elevado mérito, relevantes e extraordinários, porquanto contribuíram significativamente 

para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Academia Militar e do Exército Português do 

qual resultou honra e lustre para o País. 

10 de fevereiro de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o TCor Eng (37969791) Tiago Manuel Batista Lopes pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares reveladas durante os últimos dois anos e meio, no desempenho das funções de 2.º Comandante do 

Regimento de Sapadores Bombeiros de Lisboa (RSB). 

Indigitado a 7 de janeiro de 2014, para a aludida função, tem demonstrado ser um Oficial 

extremamente dinâmico, educado, com elevado espírito de sacrifício e de missão e de uma excecional 

competência profissional, conquistou facilmente os cerca de novecentos profissionais da unidade, 

distinguindo-se naquela função pela proximidade e pela grande capacidade de liderança com a 

consequentemente elevada qualidade dos trabalhos e das intervenções realizadas ao nível do socorro na 

Cidade de Lisboa, no acompanhamento técnico e operacional nas inúmeras ocorrências em que esteve 

presente, nomeadamente incêndios, derrocadas, quedas de estruturas e inundações. 

É de toda a justiça realçar também as suas relevantes qualidades pessoais e a grande vontade de 

bem servir, com a elevada quantidade de compromissos do RSB, sempre desempenhados com elevados 

padrões de rigor e de excelência, que muito honraram e prestigiaram a instituição que serve, destacando-se o 

envolvimento na cooperação com entidades exteriores à Câmara Municipal de Lisboa (CML), nacionais e 

estrangeiras, no planeamento e acompanhamento de eventos, simulacros e exercícios. 

Com a sua ação contribuiu de forma decisiva para a divulgação pública nos órgãos de comunicação 

social dos trabalhos que o Regimento executa em prol da salvaguarda das populações, bens e cultura, 

transmitido em situações difíceis a serenidade necessária, dando uma imagem muito positiva de um 

Corpo de Bombeiros moderno e próximo das populações servindo-as com vontade, conhecimento técnico 

e orgulho.  
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Como responsável pelo Gabinete Técnico de Segurança Contra Incêndios, demonstrou mais uma 

vez, elevada abnegação e obediência, planeando e maximizando os recursos colocados ao dispor daquele 

Órgão, para realização dos pareceres a projetos de segurança contra incêndios e a Medidas de Auto 

Proteção bem como à realização de vistorias e inspeções. No que concerne ao edificado do RSB, dez 

quarteis, o Tenente-Coronel Lopes esteve empenhado na sua manutenção bem como no desenvolvimento 

e acompanhamento dos projetos dos novos quarteis do Martim Moniz, Alta de Lisboa, Boavista, Arco do 

Cego e Centro Estratégico de Prevenção e Socorro em Marvila. Como formador da Escola do RSB, 

demonstrou extraordinário desempenho e à vontade para lecionar as temáticas relacionadas com 

Engenharia Civil, matérias perigosas e planeamento operacional. 

Pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e de grande lealdade para com todos os que 

priva, o Tenente-Coronel Batista Lopes é merecedor de ser apontado como um exemplo de Oficial 

Superior pela forma altamente honrosa e brilhante como desempenhou todas as funções e os serviços 

militares por si prestados, devem ser considerados relevantes, extraordinários e distintos, dos quais 

resultaram honra e lustre para o RSB, para CML, Exército Português e para o País. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o TCor AdMil (18272491) Sérgio Paulo Rodrigues Augusto, Coordenador Funcional da 

Área Técnica responsável pela Informação Financeira do Sistema Integrado de Gestão do Ministério da 

Defesa Nacional (SIGDN), pela excecional capacidade de planeamento e organização, permanente 

disponibilidade e inexcedível determinação para bem servir. 

Oficial firme, sereno e coerente nos seus atos, tem respondido sempre com independência de 

espírito e sensibilidade às permanentes solicitações dos diversos utilizadores do SIGDN, conseguindo 

respostas muito oportunas, eficientes e eficazes, evidenciando, no desempenho das suas funções, 

excecionais qualidades e virtudes militares. Neste sentido, é de salientar a sua intervenção na Avaliação 

de Impacto no Sistema de Informação de Gestão da Defesa Nacional do novo Sistema de Normalização 

Contabilística para a Administração Pública. 

Militar possuidor de sólida formação moral, tem denotado exemplar conduta ética, revelando um 

correto sentido da disciplina, da obediência e competência profissional, o que lhe permite granjear a estima 

e respeito por parte de todos os que com ele têm privado, sendo de realçar a sua erudição à causa pública. 

Mercê da sua permanente conduta pelo rigor, espírito de sacrifício e lealdade, exercendo uma 

notável ação no acompanhamento e supervisão das atividades inerentes ao arranque em produtivo de 

novas funcionalidades, tem procurado incessantemente dinamizar e incrementar melhorias na solução 

desenvolvida para interligação do MDN com os diversos organismos do Ministério das Finanças e da 

Administração Pública, nomeadamente DGO e IGCP. Assim, tratando-se a Tesouraria Única de um 

projeto inovador e de elevado risco, tem sido a sua atuação determinante para alinhar todos os envolvidos 

no processo com a solução implementada, demonstrando uma enorme agudeza na compreensão das 

tarefas inerentes a esta atividade. 

Aos seus sólidos conhecimentos teóricos de âmbito económico-financeiro, o Tenente-Coronel 

Sérgio Augusto sabe aliar sentido prático, o que torna o seu desempenho um precioso e indispensável 

contributo para o nível global de atuação da área técnica de Informação Financeira do SIGDN na 

elaboração de documentação técnica e tempestivos esclarecimentos em Servicedesk, bem como no apoio 

aos utilizadores do SIGDN na leitura da composição, origem e destino dos fundos financeiros da 

demonstração de Fluxos de Caixa, documento contabilístico fundamental na prestação de contas ao 

Tribunal de Contas. 

Pelas qualidades apontadas, que atestam a sua conduta pela entrega total e pela afirmação constante 

de elevados dotes de caráter, bem como elevada abnegação e generosidade, é o Tenente-Coronel Sérgio 

Augusto digno de ver reconhecidos os serviços por si prestados como extraordinários e de elevado mérito, 

por terem contribuído para o prestígio e cumprimento da missão da Secretaria-Geral do Ministério da 

Defesa Nacional. 

24 de março de 2017. — O Secretário-Geral da SGDN, Gustavo André Esteves Alves Madeira. 

(Louvor n.º 131/17, DR, 2.ª Série, n.º 78, 20abr17) 
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Louvo o TCor Inf (14752086) Lúcio Manuel Soeiro Marinho de Campos, pelas excecionais 

qualidades profissionais e humanas demonstradas na forma abnegada e rigorosa como desempenhou, ao 

longo de cerca de três anos, a função de Comandante Operacional do Comando Distrital de Operações de 

Socorro (CDOS) da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) do Distrito de Viseu. 

Dotado de relevantes qualidades pessoais humanas e cívicas, sólida competência profissional e 

intrínseca capacidade de trabalho, possuidor de elevado espírito de missão, de uma forte determinação e 

perseverança, de um alto sentido das responsabilidades, extremamente dedicado ao serviço e com 

profundos conhecimentos dos procedimentos operacionais na área do Sistema Integrado de Operações de 

Socorro (SIOPS), alicerçados num percurso singular e extenso dedicado à proteção e socorro dos seus 

concidadãos de forma abnegada e altruísta, a par de uma permanente disponibilidade e de relevante 

capacidade organizativa, permitiram-lhe conduzir de forma ímpar e extremamente eficaz todas as 

atividades do seu CDOS, com evidentes reflexos na excelência alcançada na atividade de proteção civil e 

socorro do seu distrito, constituindo-se assim num prestimoso auxiliar do comando. 

Pelos atributos enunciados que em muito contribuíram para a afirmação e consolidação do SIOPS 

no distrito de Viseu, é o Tenente-Coronel de Infantaria Lúcio Campos, merecedor que os seus serviços 

sejam considerados como extraordinários, relevantes e de muito mérito, deles resultando prestígio para a 

ANPC, para o Ministério da Administração Interna e para Portugal. 

08 de outubro de 2015. — O Presidente da ANPC, Francisco Grave Pereira, Major-General. 

(Louvor n.º 921/17, DR, 2.ª Série, n.º 221, 11nov17) 

 

Louvo o SMor AdMil (09031981) Victor Manuel de Assunção Pereira, pela elevada dedicação, 

excecionais qualidades e virtudes militares, com que serviu o Exército e a Defesa Nacional, em cerca de 

trinta e seis anos de serviço efetivo, dos quais os últimos onze como Coordenador Responsável da 

Fortaleza de S. Julião da Barra. 

Iniciou a sua vida militar na Escola Prática de Infantaria em Mafra, tendo posteriormente servido 

no Regimento de Infantaria 13 em Vila Real, na Escola de Sargentos do Exército, Centro de Operações 

Especiais, Escola Prática de Administração Militar, Manutenção Militar, Estado-Maior General das 

Forças Armadas, Gabinete do Adido de Defesa junto da Embaixada de Portugal em Paris e finalmente no 

Ministério da Defesa Nacional, tendo desempenhado diversas funções nas áreas da formação, 

administrativas, de chefia e coordenação de diferentes áreas, nas quais evidenciou assinaláveis 

capacidades e virtudes dignas de realce, ampla e publicamente reconhecidas ao logo da sua carreira 

militar. 

Militar de irrepreensível conduta profissional, de grande capacidade de trabalho, honestidade e 

competência, dotado de uma entrega total para o serviço com o foco no cumprimento da missão, sempre 

se afirmou e destacou pela sua conduta e empenho em todas as circunstâncias, tendo exercido com grande 

honra, lealdade, sentido do dever, responsabilidade e entusiasmo, todas as funções que lhe foram sendo 

cometidas ao longo da sua carreira, dos quais constam os mais rasgados elogios constantes das 

manifestações públicas com que foi agraciado. 

No desempenho das funções específicas na Fortaleza de S. Julião da Barra, ao longo de onze anos, 

destacou-se pela elevada dedicação, disponibilidade e espírito de missão em toda a sua ação, numa 

abrangência de tarefas e funções que incluíam a manutenção das instalações e conservação do seu acervo 

histórico, a condução de visitas de natureza histórica/cultural para os mais diversos públicos, bem como a 

participação na organização e apoio aos diferentes eventos. Em toda essa atividade, foi-lhe reconhecida a 

consecução de excecionais resultados, devidamente manifestada pelas diferentes entidades e pessoas 

envolvidas, dos quais resultaram notoriedade púbica que muito dignificaram e prestigiaram a defesa 

nacional e este monumento da arquitetura militar portuguesa. 
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Atento o que precede, é de inteira justiça destacar de forma inequívoca as notáveis qualidades e 

virtudes civis e militares assinaladas, aliadas ao desempenho profissional ao longo da sua brilhante 

carreira, sendo de inteira justiça destacar esta pública referência após o termo da sua efetividade de 

serviço, classificando os serviços prestados pelo Sargento-Mor Victor Pereira como extraordinários, 

relevantes e importantes, resultando honra e prestígio para o Exército, as Forças Armadas e a Defesa 

Nacional. 

08 de março de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(Portaria n.º 103/17, DR, 2.ª Série, n.º 88, 08mai17) 

 

Louvo o SMor Tm (06453683) António Luís Paiva Madail, pela elevada competência 

profissional e extraordinário desempenho evidenciados ao longo de mais de trinta e três anos de serviço 

efetivo, nas várias funções que lhe foram atribuídas. 

Tendo iniciado a sua carreira militar na Escola Militar de Eletromecânica e posteriormente no 

Depósito Geral de Material de Transmissões (DGMT), cedo demonstrou uma elevada dedicação e 

competência que lhe permitiram atingir elevados índices de eficiência nas mais diversas missões e tarefas 

que lhe foram atribuídas. 

Colocado na Zona Militar dos Açores em 1989 desempenhou múltiplas tarefas no âmbito da Arma 

de Transmissões, tendo revelado uma invulgar capacidade de trabalho, dinamismo e espírito de iniciativa, 

qualidades estas projetadas no grau de operacionalidade dos equipamentos, bem como no excelente 

trabalho desenvolvido no âmbito das Visitas de Assistência Técnica efetuadas ao sistema de 

comunicações das Unidades da Zona Militar dos Açores (ZMA). Saliente-se também a sua relevante 

participação na instalação e manutenção dos equipamentos de transmissões de campanha para apoio aos 

exercícios da Série SOLIDÁRIO e AÇOR, com especial ênfase para os exercícios Livex, e para os quais a 

sua capacidade técnica e extraordinário empenho, foram determinantes para alcançar os objetivos 

superiormente definidos. Mais tarde, no desempenho de funções no Centro de Recrutamento de Ponta 

Delgada, revelou grande capacidade de planeamento, coordenação e supervisão de todas as atividades de 

natureza administrativa, sendo de salientar, a sua capacidade de organização e método de trabalho nas 

ações que desenvolveu em proveito de todo o sistema de recrutamento. 

Como Sargento-Mor, no desempenho do cargo de Adjunto do Comandante da ZMA, revelou 

possuir um elevado sentido de responsabilidade e uma noção do dever institucional, tendo pautado toda a 

sua conduta por uma grande sensibilidade e sentido pedagógico, num desígnio permanente de poder 

contribuir para a melhoria do moral e bem-estar dos militares, tendo-se constituído um prestimoso 

colaborador do Comando da Zona Militar dos Açores.  

Pelas excecionais qualidades e virtudes militares reveladas e pela forma exemplarmente 

profissional como o Sargento-Mor Paiva Madail desempenhou as funções que lhe foram sendo confiadas 

ao longo da sua carreira militar, associado ao zelo, abnegação e lealdade demonstradas, é de inteira justiça 

que o seu desempenho seja publicamente reconhecido e que os serviços por si prestados ao Exército 

Português sejam considerados extraordinários, importantes, relevantes e distintos, deles tendo resultado 

honra e lustre para a Instituição Militar. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o SMor Para (00123882) António da Silva Agostinho pelas excelentes qualidades e 

virtudes militares, patenteadas ao longo da sua carreira militar, com a afirmação constante de elevados 

dotes de caráter, de lealdade, de abnegação, espírito de sacrifício e de obediência, e pela forma 

extraordinariamente dedicada e distinta como serviu o Exército Português e as Forças Armadas ao longo 

de trinta e cinco anos de serviço.  
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Militar de elevada formação castrense e humana sempre cultivou em elevado grau a integridade de 

caráter e as relações humanas, aliadas ao seu sentido do dever e dedicação. O seu profundo conhecimento 

técnico-profissional é suficientemente revelador da sua extraordinária carreira, espelhada na sua folha de 

serviço, onde facilmente se reconhece a forma notável como serviu as Tropas Paraquedistas, o Exército e 

as Forças Armadas. Nela constam os mais de 17 cursos que frequentou e que, conjugado com a 

experiência do saber fazer, lhe permitiu ser convidado para as diversas funções que tão bem desempenhou 

ao longo da sua vasta e rica carreira militar.  

Entre tantas outras relevam-se os diversos cursos nos quais foi instrutor, de onde se destacam os 

cursos de paraquedismo, de instrutores de paraquedismo, de percursores aeroterrestres, de chefe de salto 

de abertura manual, de saltador operacional a grande altitude (SOGA).  

Do seu desempenho destaca-se também a inigualável participação como elemento da equipa de 

queda-livre “Falcões Negros”, como chefe de equipa de percursores e da secção de largadores, a que se 

acresce as de adjunto do comandante de diversas companhias e adjunto do chefe da secção de pessoal do 

3BIPara. Já como Sargento-Chefe distinguiu-se como adjunto do comandante do 1BIPara e como chefe 

da secretaria do Regimento de Infantaria N.º15. 

Em todas as funções que desempenhou sempre mostrou total disponibilidade, profissionalismo e 

empenho, constituindo-se em permanência um exemplo a seguir e dignificando de forma muito relevante 

a sua classe. 

Pela sua competência, qualidades pessoais e profissionais, foi diversas vezes convidado a participar 

em missões fora do território nacional, de onde se destacam as participações na UNTAET, no território de 

Timor Leste em 2000, na Bósnia em 2004 (SFOR), no Kosovo em 2008 e 2010 (KFOR) e por último no 

Afeganistão em 2012, integrando o 5.º CN/ISAF. 

Recentemente, no desempenho das funções de Sargento-Mor, no Regimento de Infantaria N.º 15, 

demonstrou desde o início um notável dinamismo, grande iniciativa e capacidade de decisão, sempre 

temperadas com um conhecimento lúcido das suas responsabilidades e capacidades, que o tornaram num 

elemento fundamental de apoio ao Comando da Unidade. Como Adjunto do Comandante, releva-se a sua 

preciosa colaboração no planeamento e conduta dos múltiplos eventos e tarefas realizadas nestes últimos 

quase 3 anos, não se poupando a esforços e sabendo sempre apresentar propostas oportunas e pertinentes 

para a resolução de inúmeras situações.  

Entusiasta, trabalhador, disciplinado e disciplinador e de uma frontalidade aberta, o Sargento-Mor 

António Agostinho lutou permanentemente pela dignificação e bem-estar da categoria de sargentos, de 

uma forma exemplar e pedagógica, numa afirmação constante de um nível de excecional integridade de 

caráter, coragem moral, lealdade, abnegação e exigência pessoal, sendo por isso justo apresentá-lo como 

um digno representante da categoria de sargentos perante os seus pares, superiores e inferiores 

hierárquicos. As suas relações interpessoais, que sempre primaram pela sensatez e equilíbrio emocional, 

aliadas a uma inexcedível camaradagem e discrição, resultaram inúmeras vezes no diálogo fácil com 

entidades da sociedade civil e militar na procura de soluções para as dificuldades que surgiam no 

quotidiano. 

Pela conduta ética irrepreensível e profissionalismo patenteados pelo Sargento-Mor António 

Agostinho, que representam o exemplo do que foi a sua carreira militar, em que serviu o País, quer em 

Território Nacional, quer além-fronteiras, é de inteira justiça reconhecer publicamente os notáveis 

serviços por si prestados, classificando-os como relevantes, extraordinários e muito meritórios dos quais 

resultou honra e lustre para o Exército, para as Forças Armadas e para Portugal. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o SMor Cav (11697682) José Manuel Amaro Torrado pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares demonstradas, bem como pela forma altamente honrosa e dedicada como desempenhou 

todas as funções que lhe foram cometidas, ao longo dos trinta e quatro anos e quatro meses em que serviu 

devotadamente o Exército Português. 



 

2.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 05/2017                                                                     233  

 

 

 

 

Após ter concluído em 1986 o Curso de Formação de Sargentos o Sargento-Mor Torrado prestou 
serviço no Esquadrão de Reconhecimento do Regimento de Cavalaria de Santa Margarida, durante dois 
anos, destacando-se na área da componente operacional e na componente de formação enquanto instrutor 
do curso de míssil TOW. Durante este período evidenciou grande sentido de responsabilidade, espírito de 
entrega e elevada competência técnica, aliadas a qualidades de eficiência e prontidão na execução das 
tarefas que lhe foram cometidas, denotando aprumo, correção e inexcedível dedicação. 

Desde setembro de 1988 foi colocado no Regimento de Lanceiros N.º 2, sua unidade desde então, 
onde desempenhou inúmeras e diversificadas funções, tanto na componente operacional do Grupo de 
Polícia do Exército, como no apoio de serviços e no estado-maior do Regimento, com particular realce 
para a área da Logística. Das funções desempenhadas até ao posto de Sargento-Ajudante destacam-se as 
de Chefe da Secção de Cifra, Sargento de Transmissões, Tesoureiro da Secção Financeira, Adjunto do 
Comandante do Esquadrão de Instrução e do Esquadrão de Comando e Serviços, Sargento de Logística, e 

Adjunto do Comandante da Secção de Comunicações e Sistemas de Informação. Em todas estas funções 
revelou ser um militar metódico, organizado, pautando a sua conduta por um elevado sentido do dever, 
destacando-se a sua elevada capacidade de trabalho e de gestão, materializada nos dotes de organização e 
controlo revelados. Possuidor de elevados dotes de caráter, grande espírito de obediência, aliados a um 
espírito de lealdade e de abnegação, constituiu-se desta forma como um precioso auxiliar nas áreas onde 
trabalhou, evidenciando grande disciplina e rigor. 

Neste período, merece também realce o desempenho, em 1991, das funções de Sargento de Pelotão, 
durante a Prova de Aptidão Militar no âmbito do Concurso de Admissão à Academia Militar, onde 
evidenciou assinalável sentido do dever e de disciplina, desta forma muito contribuindo para a formação e 
seleção dos futuros alunos da Academia Militar. 

A partir de janeiro de 2010, já como Sargento-Chefe, acumulou o desempenho das funções de 
Sargento de Logística com as de Adjunto do Chefe do Núcleo de Proteção Ambiental, nomeações que 

espelham a confiança que foi depositada na sua excecional competência profissional e irrepreensível 
seriedade face às responsabilidades atribuídas, qualidades que demonstrou de forma consistente ao longo 
de toda a carreira. Nestas funções revelou, novamente, elevada aptidão para bem servir, nas mais diversas 
circunstâncias, destacando-se pelo seu inexcedível zelo. Face aos seus conhecimentos técnicos, rigor, 
grande sentido das responsabilidades e inegável experiência, soube desenvolver um trabalho a todos os 
títulos notável. De igual modo, reafirmou o seu espírito de missão, iniciativa e determinação, aliados a 

uma inegável capacidade de trabalho. 
A partir de dezembro de 2012, por ter sido considerado merecedor desempenhou, durante um 

período de cinco meses, as funções de Adjunto do Comandante do Regimento de Lanceiros N.º 2. No 
exercício dessa exigente e altamente visível função, pautou o seu desempenho por uma postura serena e 
por um elevado sentido do dever, identificando, avaliando e recomendando, em tempo oportuno, as 
soluções mais adequadas as múltiplas e complexas situações. 

Nomeado Adjunto do Comandante do Grupo de Polícia do Exército, desde outubro de 2013, 
revelou uma vez mais a sua permanente disponibilidade, vontade de bem servir e espírito de colaboração. 
Mantendo uma postura discreta e ponderada, demonstrou uma assinalável atenção ao desenrolar dos 
serviços do Grupo, procurando assegurar permanentemente o seu normal funcionamento e apresentando 
propostas oportunas e adequadas, que em muito contribuíram para os níveis de desempenho alcançado. 

Acompanhou em particular a situação dos Sargentos e Praças, tendo em conta as inúmeras 

exigências do serviço e soube, através da sua atuação, contribuir de modo assinalável para a coesão, 
espírito de corpo, moral e bem-estar dos militares do Grupo de Polícia do Exército, constituindo-se como 
um exemplo e uma referência e mostrando-se merecedor do maior respeito e consideração de todos 
aqueles, superiores hierárquicos e subordinados, que com ele trabalharam.  

Enquanto responsável pela Secretaria do Grupo de Polícia do Exército, ficou patente, uma vez 
mais, a sua excelente capacidade de organização, tanto que no que diz respeito às nomeações de pessoal 

para o serviço, onde procurou acautelar as necessidades de empenhamento com a salvaguarda das folgas 
devidas, apresentando para o efeito propostas adequadas e que muito contribuíram para o sucesso da 
missão, bem como no que diz respeito à apresentação dos relatórios devidos, contendo toda a informação 
considerada de relevo, e na prontidão com que compilou e disponibilizou a variada informação relativa ao 
serviço de Polícia do Exército que lhe foi solicitada, constituindo-se deste modo como um valioso 
colaborador do Comando do Grupo de Polícia do Exército. 
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Pelo seu exemplar e extraordinário desempenho, pela afirmação constante de elevados dotes de 

caráter, aliados a um inquebrantável espírito de missão, espírito de sacrifício e de obediência é o 

Sargento-Mor José Torrado digno merecedor deste público louvor e que os serviços, por si prestados, ao 

longo da sua carreira, sejam considerados como relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultou 

indubitável honra e lustre para o Exército e para a Instituição Militar. 

04 de abril de 2017. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o SCh Tm (07215384) Mário Augusto Santos Perdigão pelas suas extraordinárias 

qualidades militares, pessoais, e técnico-profissionais, pelo elevado espírito de bem-fazer e bem-servir e 

pela eficácia que consistentemente demonstrou ao longo de mais de nove anos que exerce as funções na 

Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional. 

O Sargento-Chefe Perdigão destaca-se pelo seu aprumo militar, capacidade de liderança, 

coordenação e motivação de equipas, atitude positiva e proativa, marcada por uma assinalável capacidade 

de iniciativa, sempre em busca das melhores e mais eficientes soluções, e pela sua dedicação ao serviço e 

permanente disponibilidade, frequentemente em prejuízo da sua própria vida pessoal e familiar, 

revelando-se um colaborador de referência da SG/MDN, e apresentando resultados que muito têm 

contribuído para o funcionamento do polo dos Olivais da SG/MDN e para a conservação e modernização 

das suas instalações. 

Durante o longo período que exerce funções nesta Secretaria-Geral, o Sargento-Chefe Santos 

Perdigão liderou superiormente e de forma extremamente eficiente e eficaz a equipa de apoio ao polo dos 

Olivais da SG/MDN, a qual foi chamada a intervir numa multitude de atividades de diversa natureza e 

complexidade, donde se destacam os permanentes trabalhos de conservação, beneficiação, melhoria 

funcional e modernização das instalações que aloja o Centro de Dados da Defesa e o Sistema de 

Informação (SI) de Gestão da DN, entre muitas outros SI de apoio à DN, aos Ramos e ao EMGFA, e as 

quais são frequentadas, em média, por mais de 120 pessoas diariamente. 

A ação deste militar foi decisiva para a transformação e grande melhoria das condições de trabalho 

dos muitos colaboradores que prestam serviço no polo dos Olivais da SG/MDN, com consequentes 

repercussões muito positivas no ambiente e modo como se trabalha e na coesão organizacional. 

A pessoa que é e as qualidades de exceção que revela, têm-lhe granjeado respeito, admiração e 

estima de todos os que com ele privam, designadamente dos seus subordinados, e consideração pessoal e 

apreço dos seus superiores. Assim, pelas relevantes qualidades militares, pessoais e profissionais 

demonstradas ao longo destes últimos 9 anos, elevado sentido do dever, espírito de iniciativa, capacidade 

de liderança de equipas e marcante espírito de missão e competência evidenciada, de que resultou um 

desempenho ímpar, os serviços prestados pelo Sargento-Chefe Santos Perdigão são merecedores de 

público louvor e reconhecimento, considerando-os extraordinários, relevantes e distintos, tendo os 

mesmos contribuído para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Secretaria-Geral e, 

consequentemente, do Ministério da Defesa Nacional. 

24 de março de 2017. — O Secretário-Geral da SGDN, Gustavo André Esteves Alves Madeira. 

(Louvor n.º 130/17, DR, 2.ª Série, n.º 78, 20abr17) 

 

 

 

II  MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 

Adidos, Quadro e Supranumerários 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo designados, na situação de 

ativo, transitem, nos termos do artigo 172.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, para a situação administrativa que para cada um se 

indica, na correspondente data: 

  

 Posto  A/S NIM  Nome  Situação de Ativo  Desde 

    Anterior  Atual  

  

 Cor  Inf  (01591282)  Jorge Manuel Carvalho Zilhão Supranumerário  Quadro art.º 173.º  25mar17 

 alínea d) n.º 2 do  

 art.º 175.º  

 

 Maj  TPesSecr  (09155985)  Paulo José Belo Furtado  Adido alínea a)  Supranumerário   15mar17 

     n.º 2 do art.º 174.º  alínea d) n.º 2 do 

  art.º 175.º 

 

 Maj  TPesSecr  (09155985)  Paulo José Belo Furtado  Supranumerário  Quadro art.º 173.º  28mar17 

     alínea d) n.º 2 do  

 art.º 175.º  

 

 Maj  Eng  (11013094) Mário Manuel da Fonseca  Quadro art.º 173.º  Adido alínea a)  28mar17 

    Martinho  n.º 2 do art.º 174.º 

(Despacho 31mar17) 

 

Passagem à situação de Reforma 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Oficiais abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, conjugado com o Decreto-Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, devendo ser 

considerados nesta situação desde as datas aí consignadas: 

 

 Posto  A/S  NIM Nome  Data reforma 

 

 MGen   (13563874)  Adelino Rosário Aleixo  01-08-16 

 Cor  Vet  (00099984)  Adérito José Nunes Galvão  16-08-16 

 Cor  Inf  (07349075)  Armínio José Teixeira Mendes  23-08-16 

 TCor  SGE  (05032477)  Armandino Miguel Fernandes  01-08-16 

 TCor  SGE  (07909077)  Jorge Manuel Mendes de Carvalho  03-08-16 

 TCor  Mat  (12524982)  João Carlos de Oliveira Alves  26-08-16 

(Despacho n.º 14 476/16, 08set, DR, 2.ª Série, n.º 230, 30nov16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reforma 

  

 Cor  Inf  (19416579)  António Manuel Guerra Felício  01-09-16 

 TCor  TExpTm  (14214680)  Luís Filipe Pereira Ferreira  01-09-16 

 TCor  Inf  (14185187)  João Carlos Ferreira Gouveia  17-09-16 

 Maj  TManMat  (02697680)  José Manuel Andrade Nogueira Pinto  02-09-16 

(Despacho n.º 14 478/16, 10out, DR, 2.ª Série, n.º 230, 30nov16) 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reforma 

  

 Cor  Art  (04749683)  Hélio Arsénio Pinto dos Santos Silva  03-10-16 

 Cor  Inf  (08460878)  Alberto José Rodrigues Borges  03-10-16 

 Cor  Inf  (19599583)  João Vasco Sousa de Castro e Quadros  04-10-16 

 Cor  Inf  (15362683)  Luís Filipe Cabrita Adrião Monteiro  17-10-16 

 Cor  Tm  (03364772)  João Maria do Couto Lemos  20-10-16 

 Cor  Tm  (13296183)  Carlos Manuel Dias Chambel  24-10-16 

 TCor  Inf  (05797282)  Fernando Jorge Semedo da Costa  01-10-16 

 TCor  TManMat  (07978678)  Mário Francisco da Cruz Oliveira  01-10-16 

 TCor  SGE  (03047473)  Américo Bernardino de Magalhães Leite 01-10-16 

 TCor  SGE  (17565079)  Rui Manuel Simões dos Santos  01-10-16 

 TCor  SGE  (13920177)  Fernando António Gomes Mana  01-10-16 

 TCor  SGPQ  (00961084)  Carlos Manuel Rocha Filipe Fernandes  01-10-16 

 TCor  SGE  (12320779)  Manuel António Catarino Rato  10-10-16 

 TCor  TManMat  (14168774)  Isaías Escaleira Pires  11-10-16 

 TCor  TManMat (05395778)  António Cavaco Diogo  19-10-16 

(Despacho n.º 14 640/16, 07nov, DR, 2.ª Série, n.º 232, 05dec16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Sargentos abaixo mencionados, transitem para 

a situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, conjugado com o Decreto-Lei n.º 166/05 de 23 de setembro, 

devendo ser considerados nesta situação desde as datas aí consignadas: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reforma 

 

 SMor  Inf  (03865678)  António Luís Figueira Felino Paiva  01-08-16 

 SMor  Tm  (16033378)  Fernando Coelho da Costa  01-08-16 

 SMor  Art  (18483379)  Manuel Joaquim Cardoso Paulino  29-08-16 

 SMor  Tm  (05661379)  António Manuel dos Santos Domingues  31-08-16 

 SMor  Tm  (06145580)  Álvaro dos Reis Santos Rodrigues  31-08-16 

 1Sarg  Aman  (01595784)  Rui Miguel Mendes Gomes  01-08-16 

 1Sarg  Aman  (13828879)  Luís Filipe Sá Pereira de Sousa  15-08-16 

(Despacho n.º 14 475/16, 08set, DR, 2.ª Série, n.º 230, 30nov16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reforma 

  

 SMor  Cav  (06479580)  Raul Rodrigues Ferreira  01-09-16 

 SMor  Inf  (12533380)  António Manuel Freitas Osório  05-09-16 

 SCh  Inf  (19441082)  Rui António de Azevedo Moreira  26-09-16 

 SCh  Aman  (10695672)  Ricardo Jorge Abrantes Correia  30-09-16 

 SAj  Inf  (16257685)  António Carlos Crespo Rabeca  23-09-16 

 SAj  Tm  (12647084)  Manuel Mário dos Santos Sacramento  30-09-16 

 SAj  Mat  (10692184)  José Jacinto da Silva Mestre de Oliveira  30-09-16 

 1Sarg  Aman  (18865376)  António Joaquim Espada Ganchinho  01-09-16 

(Despacho n.º 14 477/16, 10out, DR, 2.ª Série, n.º 230, 30nov16) 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reforma 
 
 SMor  Inf  (18145380)  Mário Manuel Pinto Rodrigues  01-10-16 
 SMor  Eng  (14459682)  Mário José da Conceição Lopes  03-10-16 
 SMor  Cav  (05794579)  Luís Pedro Gabriel da Silva Machado  04-10-16 
 SMor  Art  (02088478)  Adelino Tinoco Dantas da Costa  12-10-16 
 SCh Para (17854183)  José Maria Gonçalves da Silva  01-10-16 
 SCh  Inf  (08140284)  António José de Sousa e Silva  07-10-16 
 SAj  Mus  (05762285)  Paulo Jorge Madeira Ribeiro Canhoto  17-10-16 
 SAj  Art  (18750789)  Manuel Francisco Ramalho Guerra  31-10-16 
 1Sarg  Aman  (03085675)  Arménio de Bastos  28-10-16 

(Despacho n.º 14 479/16, 07nov, DR, 2.ª Série, n.º 230, 30nov16) 
 
Abates ao Quadro Permanente 

 
Por despacho de 31 de março de 2017, de S. Exa. o General CEME, são abatidos ao Quadro 

Permanente, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 171.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
os militares abaixo indicados nas datas a que cada um se indica: 

 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data 
 
 Cap  Mat  (10372299)  Manuel José Silva Neves Morgado  01-04-2017 
 Cap  Cav (16902498)  Paulo Jorge de Oliveira Fernandes  06-04-2017 
 

 

 
III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 
Promoções 

 
O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Art (13032082) José António 
Figueiredo Feliciano, efetuada por deliberação de 14 de setembro de 2016 do Conselho de Chefes de 
Estado-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês. 

Assinado em 23 de setembro de 2016. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.  

(Decreto PR n.º 79-G/16, DR, 1.ª Série, n.º 185, 1.º Supl, 26set16) 

 
O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Cav (14359083) Francisco 
Xavier Ferreira de Sousa, efetuada por deliberação de 14 de setembro de 2016 do Conselho de Chefes 
de Estado-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês. 

Assinado em 23 de setembro de 2016. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.  

(Decreto PR n.º 79-H/16, DR, 1.ª Série, n.º 185, 1.º Supl, 26set16) 
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O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Eng (02742883) Hermínio 

Teodoro Maio, efetuada por deliberação de 14 de setembro de 2016 do Conselho de Chefes de Estado-Maior 

e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês. 

Assinado em 23 de setembro de 2016. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.  

(Decreto PR n.º 79-I/16, DR, 1.ª Série, n.º 185, 1.º Supl, 26set16) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Med (14347681) Nuno 

António Martins Canas Mendes, efetuada por deliberação de 14 de setembro de 2016 do Conselho de 

Chefes de Estado-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês. 

Assinado em 23 de setembro de 2016. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.  

(Decreto PR n.º 79-J/16, DR, 1.ª Série, n.º 185, 1.º Supl, 26set16) 

 

 

 

IV — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 

Nomeações 

 

Considerando que o Conselho do Ensino Superior Militar é o órgão colegial que assegura a 

conceção e a coordenação e acompanha a execução das políticas que, no domínio do ensino superior 

militar, cabem à Defesa Nacional; 

Considerando o Decreto-Lei n.º 249/2015, de 28 de outubro, que estabelece a composição e as 

competências do Conselho do Ensino Superior Militar; 

Considerando o papel decisivo do Conselho do Ensino Superior Militar nos trabalhos tendentes à 

reforma no Sistema de Ensino Superior Militar, reconhecendo-se a importância da continuidade do apoio 

que poderá ser prestado por este conselho; 

Considerando que a designação dos membros do Conselho de Ensino Superior Militar deve ser 

feita através de despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional, da 

administração interna e do ensino superior: 

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 249/2015, de 28 de outubro, 

são nomeados os seguintes membros do Conselho do Ensino Superior Militar: 

a) Professor Doutor Wladimir Augusto Correia Brito, representante do membro do Governo 

responsável pela área da defesa nacional, que preside;  

b) Professor Doutor Nuno Severiano Teixeira, representante do membro do Governo responsável 

pela área do ensino superior; 

c) Vice-Almirante Edgar Marcos de Bastos Ribeiro, representante do Chefe do Estado-Maior-General 

das Forças Armadas; 

d) Contra-Almirante António Manuel Henriques Gomes, representante do Chefe do Estado-Maior 

da Armada; 
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e) Major-General (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges, representante do Chefe do 
Estado-Maior do Exército; 

f) Major-General PILAV Manuel Fernando Rafael Martins, representante do Chefe do Estado-Maior 
da Força Aérea; 

g) Major-General (10331783) Domingos Luís Dias Pascoal, representante do Comandante Geral 
da Guarda Nacional Republicana; 

h) Dr. Alberto António Rodrigues Coelho, representante da Direção-Geral de Recursos da Defesa 
Nacional do Ministério da Defesa Nacional; e, 

i) Professora Doutora Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Professora Doutora Daniela 
Rute dos Santos Nascimento e Professor Doutor José Carlos Nascimento, enquanto individualidades 
designadas pelo membro do Governo responsável pela área da defesa nacional. 

2 — O presente despacho produz efeitos à data da tomada de posse dos agora nomeados. 

02 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira 
Lopes. — A Ministra da Administração Interna, Maria Constança Dias Urbano de Sousa. — A Secretária 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo. 

(Despacho n.º 3 378/17, DR, 2.ª Série, n.º 79, 21abr17) 

 
Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 

do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, dos 
artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º, do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 2 
de novembro, o seguinte: 

1 — Nomear o Cor Tm (13847087) Paulo Fernando Viegas Nunes para o cargo “NDT 
FOX0010 — Commander NCISS”, na NATO Communications and Information Systems School 
(NCISS), em Latina, Itália. 

2 — Nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, a duração normal 
da missão de serviço correspondente ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação 
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso normal. 

3 — A presente portaria produz efeitos a partir da data de tomada de posse. 

(Isenta de visto do Tribunal de Contas.) 

20 de abril de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. — O 
Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(Portaria n.º 112/17, DR, 2.ª Série, n.º 95, 17mai17) 

 
O Decreto Regulamentar n.º 8/2015, de 31 de julho, define a missão, atribuições e o tipo de 

organização interna da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN); 
Por seu turno, a Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, estabeleceu a estrutura nuclear da 

DGRDN e as competências das respetivas unidades orgânicas, designadas direções de serviços, e fixou 
em dezasseis (16) o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e em uma (1) a dotação máxima de 
chefes de equipas multidisciplinares; 

Considerando que o lugar de diretor de serviços da Profissionalização do Serviço Militar (DSPSM), 
a que se refere o artigo 3.º da Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, se encontra vago; 

Considerando que, face às múltiplas competências atribuídas à DSPSM, torna-se imprescindível e 
urgente assegurar o seu normal funcionamento; 

Considerando que o Coronel Vítor Fernando dos Santos Borlinhas preenche os requisitos legais e 
possui o perfil e a necessária experiência e aptidão técnica para o exercício das funções inerentes ao cargo 
em apreço, conforme síntese curricular anexa: 

1 — Nomeio, em regime de substituição, o Cor Art (19720484) Vítor Fernando dos Santos 
Borlinhas, para exercer o cargo de Diretor de Serviços da Profissionalização do Serviço Militar, nos 
termos e ao abrigo do disposto nos n. os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
versão atual, conjugados com o n.º 9 do artigo 21.º da mesma Lei. 
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2 — O ora nomeado fica autorizado, ao abrigo do n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, a optar pela remuneração que lhe é devida pela categoria de origem. 

3 — É revogado o meu despacho n.º 11 114/2015, de 6 de outubro. 
4 — O presente despacho de nomeação produz efeitos a 1 de novembro de 2016. 

16 de janeiro de 2017. — O Diretor-Geral da DGRDN, Alberto António Rodrigues Coelho. 

Síntese curricular 

Nome: Vítor Fernando dos Santos Borlinhas; 
Local e data de nascimento: Lisboa, 3 de janeiro de 1963. 

I — Percurso académico: 

Licenciado em Ciências Militares, especialidade de Artilharia (AM, 1985); 
Curso de Auditor de Defesa Nacional (IDN 2013-2014); 
Pós-Graduado em Comunicação, Imagem e Organização de Eventos (ISLA 2007); 
Outros Cursos: Curso de Planeamento Civil de Emergência, Curso de Acompanhantes 

Locais/UNAVE, Curso de Gestão do Espaço Aéreo, Curso de Paraquedismo Militar, Curso de Promoção 
a Oficial Superior, Curso de Promoção a Capitão, Curso de Operações Irregulares. 

II — Experiência profissional: 

Coronel do Exército desde 31 dezembro de 2008; 
Comandante do Regimento de Transportes (2013-2016); 
Chefe de Gabinete do Comandante da Logística do Exército (2012-2013); 
Subdiretor interino e Adjunto da Direção de Doutrina do Comando de Instrução e Doutrina 

(2011-2012); 
Diretor do Gabinete de Comunicação e Relações Públicas do Ministério da Defesa Nacional 

(2007-2011); 
Public Information Officer no Joint Command Lisbon/NATO (2006-2007); 
2.º Comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (2004 -2006); 
Comandante do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais (2004); 
Chefe da Repartição de Estudos da Repartição Logística do Estado-Maior do Exército (2003-2004); 
Assessor de Comunicação e Relações Públicas do General Chefe do Estado-Maior General 

das Forças Armadas (2000-2003); 
Adjunto do Chefe da Secção de Informações, Protocolo e Relações Públicas do Gabinete do 

Chefe de Estado-Maior do Exército (1998-2000); 
Adjunto da Direção de Instrução da Escola de Tropas Aerotransportadas (1997-1998); 
Chefe de Secção e Adjunto para a Instrução do Estado-Maior do Comando das Tropas 

Aerotransportadas (1994-1997); 
Chefe da Secção de Operações e Informações, Adjunto da Secção de Instrução, Comandante 

de Bateria de Artilharia Antiaérea no Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (1989-1993); 
Diretor de Instrução e Comandante de Bateria de Artilharia Antiaérea no Grupo de Artilharia 

de Guarnição N.º 2. 

III — Missões de Apoio à Paz: 

Assessor e Instrutor na Missão Temporária de Portugal Junto das Estruturas do Processo de 
Paz em Angola (1991-1992); 

Oficial de Operações e Informações nas Operações IFOR/SFOR na Bósnia-Herzegovina 
(1996-1997). 

IV — Louvores e Condecorações: 

Da sua folha de serviços constam 11 louvores e 9 condecorações. 

(Despacho n.º 4 028/17, DR, 2.ª Série, n.º 91, 11mai17) 
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Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º e dos 

artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 

2 de novembro, o seguinte: 

1 — Nomear o TCor Eng (03909289) Pedro Nuno Rego Ferreira para o cargo “NSO 209 06 — Course 

Director/Academic Instructor (CBRN and Non proliferation SME)”, na NATO School (NSO), em 

Oberammergau, República Federal da Alemanha, em substituição do Capitão-de-fragata (23285) EN-MEC Luís 

Miguel de Melo Canelas Sobral Domingues, que fica exonerado do cargo a partir da data em que o militar ora 

nomeado assuma funções. 

2 — Nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, a duração 

normal da missão de serviço correspondente ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da 

antecipação do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso normal. 

3 — A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 2016. 

04 de janeiro de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. — O 

Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(Portaria n.º 108/17, DR, 2.ª Série, n.º 93, 15mai17) 

 

 

 

V — CURSOS, ESTÁGIOS E TIROCÍNIOS 

 

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 

frequentaram o “Curso de Higiene e Segurança Alimentar”, que decorreu na Escola do Serviço de Saúde 

Militar, no período de 13 de março de 2017 a 16 de março de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Classificação 

 

 SAj  Mat  (25594291)  Samuel Luís Duarte dos Reis  RAAA1 16,33 

 1Sarg  Inf  (08274896)  Manuel José Sampaio Pereira  RI14 16,67 

 

Por despacho de 10 de janeiro de 2017 do Exmo. Major-General Diretor da Direção de Formação, 

frequentaram o “Curso Chefe de Viatura VBR Pandur II 8x8 (Versão ICV)”, que decorreu na Escola das 

Armas, no período de 6 de março de 2017 a 24 de março de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Classificação 

 

 Alf  Inf  (03247011)  Ezequiel Martins  RI13 17,20 

 1Sarg  Art  (19212403) Daniel Mendes da Silva  RA5 16,05 

 1Sarg  Eng  (10685505)  Lisandro Sousa Gonçalves  RE3 14,87 

 1Sarg  Tm  (12074905)  Hélder Filipe Fernandes Monteiro  RTm 13,91 

 

Por despacho de 19 de janeiro de 2017 do Exmo. Major-General Diretor de Formação, 

frequentaram o “Curso de Suporte Avançado de Vida”, que decorreu na Escola de Serviço de Saúde 
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Militar, no período de 29 de março de 2017 a 30 de março de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares abaixo indicados: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  

 

 Ten  Med  (19759106)  Claudemira Fernanda Pinto  US TIPO II/VNG 

 Ten  Med  (05362210)  Guilherme José Valentim Vaz de Assunção  ESE 

 Alf  Grad  TS  (19166798)  Daniel Ferreira Perucho  HFAR/PP 

 1Sarg  Med  (00330101)  Luís Filipe Nogueira da Silva  HFAR/PP 

 

 

 

VI — DECLARAÇÕES 

 

Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 

 

Início de funções 

 

Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 

e datas que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO   Data 

 
 Cor  Inf  (12870681)  Fernando Pedro Teixeira Araújo de Albuquerque  DGRDN  13-04-17 

 Cor  Inf  (16198181)  Armando dos Santos Ramos  IGE  18-04-17 

 TCor  AdMil  (03717287)  Paulo Jorge Galhardas Rosado Barreiros  MM E.P.E.  29-03-17 

 TCor  Inf  (07623091) Ilídio de Viveiros Freire  MusMilMadeira  02-05-17 

 

 

Fim de funções 

 

TCor Med (16323988) José Rui Ramos Duarte, deixou de prestar serviço efetivo, na situação de 

reserva, no HFAR/PP, desde 31 de março de 2017. 

 

TCor Inf (07623091) Ilídio de Viveiros Freire, deixou de prestar serviço efetivo, na situação de 

reserva, no QG/ZMM, desde 2 de maio de 2017. 

 

 

 

VII  OBITUÁRIO 

 

Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 

 

2016 

  

 abril  14  1Sarg  SGE  (40168061)  José Maria Marques das Neves; 

 dezembro  05  Cor  Inf  (51287211)  Raul Pereira da Cruz Silva. 
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2017 

 

 abril  29 TGen   (51470611)  Fernando de Oliveira Pinto; 

 maio  04  Maj  Art  (51461911)  Afonso de Carvalho Gonçalves; 

 maio  05  SAj  SGE  (51096211)  Norberto Alves Nunes; 

 maio  10  Cor  Inf  (50163611)  António Afonso Viegas Vaz; 

 maio  11  SMor  Inf  (53012811)  Fernando de Campos Miranda; 

 maio  12  1Sarg  Aman  (09981370)  Manuel dos Santos Neves; 

 maio  14  TCor  SAR  (51207811)  José Domingos Alves Cachadinha; 

 maio  15  SCh  AdMil  (51996511)  Manuel Mendes Barros; 

 maio  18  SMor  Inf  (50884011)  Arlindo Tiago Andrade; 

 maio  18  SCh  Cav  (51511711)  Faustino Manuel Conceição José; 

 maio  29  Cap  SGE  (52260711)  Augusto Figueiredo. 

   

    

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Está conforme: 

 

 

31 de agosto de 2017 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Em funções de Comandante do Pessoal 

 

 

José António Carneiro Rodrigues da Costa, Tenente-General. 

 



  

 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 05/31 DE MAIO DE 2017 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, a Ten (06840600) Sara Filipa Ferreira da Silva. 

(Despacho 31mar17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 2Sarg  (01491005)  Alexandre Filipe Marques Birra; 

 CbAdj  (15062304)  Tomé Morence Rosas; 

 1Cb  (12955312)  Tiago Alexandre dos Santos Neto; 

 2Cb  (08412510)  Pedro Miguel Salvador Garrido; 

 Sold  (15178405)  André Filipe Chora Cardoso; 

 Sold  (04860909)  João Filipe Martins Dias; 

 Sold  (19696105)  Tiago Manuel Mendes do Carmo; 

 Sold  (12125411)  Sara Filipa Natividade Martins.  

(Despacho 31mar17) 

 

 Sold  (17545210)  João Miguel Dias Pereira. 

(Despacho 05abr17) 

01622792
New Stamp
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Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data 

que se indica, do Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de 

competências e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 Ten (18374803) Cláudia Raquel Beleza Barros; 

 2Sarg (00577404) Nuno Manuel da Balinha Santos; 

 2Sarg (17027106) Manuela Afonso Correia; 

 CbAdj (10476411) Fábio André Alves Pereira; 

 CbAdj (14135411) José Francisco Caseiro de Almeida; 

 CbAdj (13461312) Gonçalo Augusto Batista Lopes; 

 CbAdj (13912012) Diogo Filipe Paulino Pimenta; 

 CbAdj (08854209) Paulo Jorge Pereira Barata; 

 CbAdj (06409011) Diogo Manuel Malta Lucas; 

 CbAdj (16953910) José Filipe Rego Rato; 

 CbAdj (17721309) Fernando Ventura da Silva Duarte; 

 CbAdj (18969412) Miguel Ângelo Fonseca dos Santos Miranda; 

 CbAdj (15559010) Bernardo Luís Borges Estevão; 

 CbAdj (11672212) José Luís de Melo Neves; 

 CbAdj (08286710) Diogo André Cardoso Sangalhos;  

 1Cb (17768104) André de Castro Brito; 

 1Cb (17847511) Nelson Tiago da Silva Ferreira; 

 1Cb (15475906) Pedro Filipe da Silva Ferreira; 

 1Cb (03133605) Filipe Manuel Cardoso Barbosa;  

 1Cb (07691804) Laudelis Betty Gutierrez Uzcategui; 

 1Cb (19375405) Nelson Manuel Sousa Ribeiro; 

 1Cb (08707210) Tiago Filipe Pereira Costa; 

 1Cb (04086305) Luís Duarte Damas Cavaca; 

 1Cb (13483904) Wildelei Victor Rodrigues; 

 1Cb (05904711) Renato Adriano Machado Justino; 

 1Cb (08170404) Edgar Guerreiro Guia; 

 1Cb (17643406) Fábio António Rijo Mendes; 

 1Cb (15800506) Hugo Miguel Simões Aleixo; 

 1Cb (05281910) Daniel Filipe Farrica Ferreira; 

 1Cb (14651104) André Filipe António Duarte; 

 2Cb (07394906) Catarina Lopes Borges; 

 2Cb (12914909) Nuno Filipe Campos Andrade; 

 2Cb  (12803710) Miguel Fernando Matias dos Santos ; 

 Sold (05973406) Telmo Manuel Pinheiro da Silva; 

 Sold (03560410) Flávio André Pinto de Oliveira; 

 Sold (08467210) Pedro Joaquim Gomes Norinho; 

 Sold (14209803) Ricardo José Galvão de Sá; 

 Sold (13522611) Marco Miguel Rodrigues Pinheiro; 

 Sold (18110206) Raquel Andreia Carranquinha Pereira da Costa; 

 Sold (09665606) Mário João Ribeiro; 

 Sold (09566210) David Ricardo Parcelas Araújo e Silva; 

 Sold (18628710) Vânia Filipa Nogueira Valente; 

 Sold (09922510) Filipe de Jesus Oliveira; 
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 Sold (10330105) Miguel Ramos Domingues; 

 Sold (16648010) Luís Miguel Faria Cardoso; 

 Sold (11660809) Óscar Daniel Sousa de Magalhães; 

 Sold (03950810) Cristiano Ferreira Almeida; 

 Sold (02320504) Ricardo Filipe Teixeira Pinto; 

 Sold (19225310) Carlos Manuel Fernandes Mendes; 

 Sold (06616406) Cristiano Carneiro Mendes; 

 Sold (08852111) Hugo Miguel Pinto Ramos; 

 Sold (17666812) Mário Tiago Pereira de Sousa; 

 Sold (07992411) Patrícia Raquel Moreira Santos; 

 Sold (16989811) Pedro António Garcez da Mota; 

 Sold (18883805) Renato Jorge Oliveira de Figueiredo Fernandes; 

 Sold (15478812) Ricardo Manuel Gomes Ferreira; 

 Sold (00744409) Ricardo Jorge Vieira de Freitas; 

 Sold (02773505) Ricardo André Santos Pessol; 

 Sold (11774410) Sérgio Ivo Azevedo Carneiro; 

 Sold (10829612) Miguel Fernando Pereira Correia; 

 Sold (02926210) Ana Catarina Correia Fernandes; 

 Sold (05506110) Tiago Manuel Gomes Lourenço; 

 Sold (19899911) Micael Rodrigues Santos; 

 Sold (17142411) Ricardo Manuel Dias de Oliveira; 

 Sold (17820912) Rafael José Mourão Amado; 

 Sold (12783609) Pedro Miguel Almeida Monteiro; 

 Sold (14279211) Pedro Miguel Xavier Luz; 

 Sold (16034805) Ruben Correia Neves; 

 Sold (00852405) Pedro Miguel Tito da Silva Cunha; 

 Sold (16629412) José Luís Mendes Noval; 

 Sold (17726309) Fábio Marcelo Freitas Silva; 

 Sold (06407112) Domingos Francisco de Sousa Marques; 

 Sold (11677810) Diogo Filipe Granja Lima; 

 Sold (06035805) Bruno de Sousa Marques; 

 Sold (04125110) Ângelo Miguel Cardoso Macedo; 

 Sold (15769206) Susana Marisa Ferreira Cordeiro; 

 Sold (02351311) Maria João Nunes; 

 Sold (07007311) Marta da Silva Meira; 

 Sold (16518103) Sandra de Jesus Cabral Mendes; 

 Sold (16323912) Carlos Manuel Novais Meireles; 

 Sold (09723911) Hugo Miguel Ferreira Oliveira; 

 Sold (08781809) Cátia Alexandra Vieira Mendes; 

 Sold (08963010) Sónia Marisa Pinto Santos; 

 Sold (06326605) André Manuel Pereira Andrade; 

 Sold (08286203) Vítor Hugo Nicolau Amorim; 

 Sold (10670905) Miguel António Fonseca Guerreiro; 

 Sold (14647804) Tiago Manuel Godinho Antunes; 

 Sold (07663806) Tiago Filipe Pinto Cabral; 

 Sold (16842011) Hugo Micael Monteiro Costa; 

 Sold (02081906) João Paulo da Conceição José; 

 Sold (06061310) Marisa Rodrigues Maciel; 
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 Sold (02769906) Pedro Tiago Mota Rodrigues; 

 Sold (01564206) Sandro Jorge Lobo Moniz; 

 Sold (18949709) Pedro Elói da Silva Freitas; 

 Sold (17668312) Paulo Alexandre Martins Figueiredo; 

 Sold (09909910) Tiago Resende Sousa; 

 Sold (13898811) Nélson Filipe Vieira Duarte; 

 Sold (06434509) Aladje Sele Saqui; 

 Sold (11087204) Fernando Simão Ferreira; 

 Sold (10047309) Francisco António Santos Cardoso Simões da Cruz; 

 Sold (17237104) Joel Tiago dos Santos Ferreira; 

 Sold (15295610) Mickael Simões Alentejeiro; 

 Sold (02225711) Ricardo Manuel Oliveira Ferreira; 

 Sold (01300012) Pedro Miguel dos Santos Barbosa; 

 Sold (01038112) Carla Sofia Campos Alves Ferreira; 

 Sold (03840711) João Nuno Antunes Barbosa; 

 Sold (12729812) Sónia Sofia da Silva Viana. 

(Despacho 05abr17) 

 

 Ten (05378800) Pedro Filipe Roberto Medeiro Batardo; 

 2Sarg (09258010) Vítor Manuel Nogueira Marques; 

 2Sarg (10479506) Diana Paula Correia Botelho; 

 2 Sarg  (06310612) Pedro Miguel Ribeiro Melro; 

 CbAdj (16526909) Ana Isabel Silva Caseira; 

 1Cb (07801011) Antunes Mendes da Costa Carneiro; 

 Sold (07733411) Bruno Daniel Duarte Pereira; 

 Sold (01997310) Carla Sofia Carvalho Rodrigues; 

 Sold (16093011) Fábio André Gonçalves Leal; 

 Sold (10006012) Pedro Filipe da Silva Bessa; 

 Sold (15263311) Sónia Patrícia Alves Ferreira; 

 Sold (05632411) Cristiano José Ribeiro da Costa; 

 Sold (10830209) Ariana Djamila Tavares Varela; 

 Sold (15272712) João Dinarte Gramilho; 

 Sold (03921110) Andreia Filipa Gomes Marreiros; 

 Sold (00891910) Carla Raquel Almeida Mesquita da Silva; 

 Sold (00437511) Mariana Cláudia Lima Correia; 

 Sold (12806010) Bruno Miguel Fernandes Castela. 

(Despacho 02mai17) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa das Campanhas, por despacho da data que se indica, 

do Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os militares abaixo 

mencionados: 

 
 Ex Alf (73012066) Fernando da Silva Pereira “Moçambique 1966-70”; 

 Ex Alf (71102065) José Fernando Rodrigues Vieira “Moçambique 1967-70”; 

 Ex Alf (19664670) António Pedro da Cruz Marques Fernandes “Moçambique 1973-74”; 

 Ex 2Sarg (04878062) José Leonardo Bernardo Soares “Angola 1964-66”; 
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 Ex 2Sarg (48020561) Jaime Edmundo Rezendes Carreiro “Guiné 1963-65”; 

 Ex 2Sarg (05317065) Leonel da Rosa da Silveira “Moçambique 1968-70”; 

 Ex 2Sarg (00215367) Luís Manuel Fragoso Cardoso “Moçambique 1969-71”; 

 Ex 2Sarg (01139365) Victor Morais de Oliveira “Guiné 1966-68”; 

 Ex 2Sarg (03079964) Domingos Manuel Silva Ramos “Guiné 1965-67”; 

 Ex Furr (18165471) Francisco Manuel Travanca Otriz “Guiné 1972-74”; 

 Ex Furr (13398072) Alberto Maiato Borges “Guiné 1973-74”; 

 Ex Furr (07213267) António Martins Rolo “Angola 1969-71”; 

 Ex Furr (07987165) Ângelo da Costa Ferreira da Fonseca “Guiné 1967-68”; 

 Ex Furr (10748668) Letício de Brito Ferreira “Moçambique 1970-72”; 

 Ex Furr (11298372) José Manuel Martins Pacheco “Guiné 1973-74”; 

 Ex Furr (11637167) João Manuel Rodrigues “Angola 1969-71”; 

 Ex Furr (60501371) Arlindo Simão de Almeida Sabino “Angola 1972-74”; 

 Ex Furr (05993468) António Marques da Silva Oliveira “Moçambique 1969-71”; 

 Ex 1Cb (71018764) Valdemar Soares Ferreira “Moçambique 1964-66”; 

 Ex 1Cb (09269065) Vítor Manuel Pereira “Angola 1966-68”; 

 Ex 1Cb (03861267) Adelino Pereira Miranda “Guiné 1967-69”; 

 Ex 1Cb (17811671) Acílio dos Santos Gonçalves “Angola 1973-74”; 

 Ex 1Cb (03635967) Fernando Miranda da Silva “Angola 1968-70”; 

 Ex 1Cb (08674469) José Pais Abrantes “Moçambique 1969-72”; 

 Ex 1Cb (07965570) Carlos de Oliveira Figueiredo “Moçambique 1970-73”; 

 Ex 1Cb (36166462) Bernardino Pinto Salgado Monteiro “Angola 1963-65”; 

 Ex 1Cb (08372765) Camilo Azevedo dos Santos “Guiné 1966-67”; 

 Ex 1Cb (36977661) José Maria do Vale Barros “Moçambique 1961-64”; 

 Ex 1Cb (19464873) Manuel Joaquim Carapinha “Guiné 1974”; 

 Ex 1Cb (17644971) Fernando José Alhau Gomes Romeiro “Moçambique 1971-73”; 

 Ex 1Cb (06987165) José António Henriques “Guiné 1965-67”; 

 Ex 1Cb (04924665) António Lourenço Pais “Angola 1965-67”; 

 Ex 1Cb (07751267) António Eugénio da Silva Moreira “Moçambique 1968-70”; 

 Ex 1Cb (18880368) Manuel Alberto Faria Branco “Guiné 1969-71”; 

 Ex 1Cb (18976069) Bernardino Rodrigues Pereira “Guiné 1970-72”; 

 Ex 1Cb (14441272) Agostinho Meireles Loureiro “Angola 1973-75”; 

 Ex 1Cb (60124561) António Ferreira de Matos Gomes “Angola 1961-65”; 

 Ex 1Cb (05885669) Alexandrino Mateus Martins “Guiné 1969-71”; 

 Ex 1Cb (10802371) Manuel António da Costa Pádua “Angola 1972-74”; 

 Ex 1Cb (06987263) António José Anselmo Coelho Gonçalves “Angola 1963-66”; 

 Ex 1Cb (35185857) José Maria Antunes “Moçambique 1959-63”; 

 Ex 1Cb (01209467) Joaquim António Mendes de Medeiros “Guiné 1967-69”; 

 Ex 1Cb (17432969) António Joaquim Bexiga Diogo “Guiné 1970-72”; 

 Ex 1Cb (04897364) Juvenal Nunes Viana “Angola 1965-67”; 

 Ex 1Cb (18041871) José Armando “Moçambique 1972-74”; 

 Ex 1Cb (60600567) Eduardo José Carvalho Lopes “Angola 1967-69”; 

 Ex 1Cb (14595069) Francisco David Leite Paulo “Moçambique 1970-72”; 

 Ex 1Cb (60019466) José Avelino Cunha Macêdo “Angola 1966-69”; 

 Ex 1Cb (03577369) Aurelino Dias Miguel “Angola 1970-72”; 

 Ex 1Cb (10882271) Miguel Ferreira Monteiro “Guiné 1972-74”; 

 Ex Sold (04824768) Manuel António Rebeca “Angola 1968-70”; 

 Ex Sold (10244670) Manuel Freitas de Moura “Guiné 1973-74”; 

 Ex Sold (31236660) Frederico Madeira Neves “Guiné 1963-65”; 

 Ex Sold (00999265) José Guilherme Amorim Alves “Guiné 1965-67”; 

 Ex Sold (05741571) Francisco Xavier Vieira Lopes “Angola 1971-73”; 

 Ex Sold (11289970) Francisco Carvalho Gama “Angola 1971-73”; 

 Ex Sold (04939969) Domingos Manuel Alferes “Moçambique 1970-72”; 

 Ex Sold (07542469) José Sidónio Martins Queiróz “Moçambique 1970-72”; 
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 Ex Sold (05088463) Manuel de Sampaio Ferreira “Angola 1963-65”; 

 Ex Sold (14900368) Elias Figueira Guerreiro “Angola 1969-71”; 

 Ex Sold (04520973) José António Oliveira da Rocha “Angola 1974-75”; 

 Ex Sold (11480570) Fernando António Loureiro da Silva “Moçambique 1971-73”; 

 Ex Sold (01379573) José Arménio Lopes Mendes “Angola 1973”; 

 Ex Sold (01379573) José Arménio Lopes Mendes “Moçambique 1973-74”; 

 Ex Sold (01379573) José Arménio Lopes Mendes “Angola 1974-75”; 

 Ex Sold (14138573) António Fernando Lopes Matos “Guiné 1974”; 

 Ex Sold (02114066) António Almeida de Oliveira “Angola 1967-69”; 

 Ex Sold (01944468) Florindo Luís Ramos “Angola 1968-70”; 

 Ex Sold (03752565) Luís Fernando Murgeira Miguel “Moçambique 1966-68”; 

 Ex Sold (09344364) António Constânça Domingos “Angola 1966-68”; 

 Ex Sold (04049566) José Seixas “Angola 1968-71”; 

 Ex Sold (09009964) Manuel Duarte Lopes “Angola 1965-67”; 

 Ex Sold (04572765) Francisco Martins Ferraz “Guiné 1965-67”; 

 Ex Sold (15876972) Carlos Alberto Medeiros Costa “Moçambique 1973-75”; 

 Ex Sold (04191868) José Amorim Raposo Ferreira “Moçambique 1969-71”; 

 Ex Sold (06364973) João Mendes Leiras “Angola 1973-75”; 

 Ex Sold (01762967) António Freitas Ribeiro “Guiné 1967-69”; 

 Ex Sold (09102568) Carlos Martins de Jesus Braga “Angola 1969-71”; 

 Ex Sold (17890570) António Pereira de Sousa “Angola 1971-73”; 

 Ex Sold (00589672) Joaquim Ferreira da Silva “Angola 1973-75”; 

 Ex Sold (71054867) Armando Ribeiro Valente “Moçambique 1967-71”; 

 Ex Sold (06348369) Joaquim Ventura Martins “Moçambique 1970-72”; 

 Ex Sold (06625368) António Ventura Martins “Moçambique 1970-73”; 

 Ex Sold (60134760) Sérgio da Silva Ribeiro “Angola 1960-63”; 

 Ex Sold (71281270) Francisco Raúl Pereira da Silva “Moçambique 1970-73”; 

 Ex Sold (08370873) Virgílio Emílio Crespo “Guiné 1974”; 

 Ex Sold (02814266) Celestino Ferreira Barbosa “Angola 1967-69”; 

 Ex Sold (12840172) Alberto Sampaio dos Anjos Costa “Angola 1972-74”; 

 Ex Sold (08691972) Altamiro Freitas Pires “Angola 1972-74”; 

 Ex Sold (07889873) Luís de Jesus Marques “Guiné 1973-74”; 

 Ex Sold (00062166) Júlio Sousa Nogueira “Guiné 1966-68”; 

 Ex Sold (61057865) Leontino Pereira da Silva “Angola 1965-68”; 

 Ex Sold (03654563) José Freitas “Angola 1963-66”; 

 Ex Sold (04834972) José Rosa Roberto “Moçambique 1972-74”; 

 Ex Sold (03359764) Pedro dos Santos Guilherme “Angola 1965-67”; 

 Ex Sold (12736073) Luís António da Costa Marques “Moçambique 1972-74”. 

(Despacho 19abr17) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, por despacho da 

data que se indica, do Brigadeiro-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de 

competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os 

militares abaixo mencionados: 
 
 Ten SAR (39138991) José Manuel Ferreira da Costa  “Afeganistão 2013-14”; 
 2Sarg (17287105) Ricardo João Sequeira Bernardo “Kosovo 2015-16”; 

 2Sarg (09258010) Vítor Manuel Nogueira Marques “Kosovo 2015-16”; 

 Furr (01559509) Nilton César Duarte Lopes “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (08449210) Bruno André Freitas Martins “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (00985210) Christofer Gomes dos Santos “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (11210410) André Cristiano da Silva Malícia “Kosovo 2015-16”; 
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 CbAdj (14085109) Ricardo Jorge Brejo Varela “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (07039905) Tiago David Nunes Domingues “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (19381005) Sara Filipa Sousa Pulguinhas “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (15062304) Tomé Morence Rosas “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (12831109) Sérgio Dinis Marchante Coimbra “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (04369011) João Vítor Pacheco Ponte “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (00878206) João Dinis Silva Rego “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (07876911) Flávio Miguel Azevedo Silva “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (07336811) Patrick Raposo “Kosovo 2015-16”; 

 CbAdj (04949306) Bárbara Angelina Dias Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (12049209) Luís Paulo Lopes Fortes “Mali 2014”; 

 1Cb (12834811) Frederico Alexandre Coimbra Vieira “Mali 2015”; 

 1Cb (14757609) Tiago Filipe Mendonça Teixeira “Mali 2015”; 

 1Cb (10059506) João Pedro Lopes Mariano “Mali 2015”; 

 1Cb (12195712) Odair da Silva Moreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (10082505) João David Canelas Costa “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (05712411) Pedro Adolfo Monteiro de Sousa “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (05159909) Telmo Rodrigues Junqueira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (03847205) José Bernardino Marques Carvalho “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (19811912) Hélder Filipe da Costa Silveira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (05446404) Sérgio Manuel de Jesus Ribeiro “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (12004510) Sérgio Daniel Leonardo Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (03457412) Bruno Filipe Machado Pereirinha “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (05497413) Ricardo Francisco Guerra Freixial “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (15393013) Cristiano Miguel Mendes Nunes “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (10363309) Pedro Alexandre Rocha Heitor “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (18573411) Licínio José Carvalho da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (17700903) Gil Manuel Sousa Gonçalves “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (06992611) Mário Luís Pavão Sá “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (06962411) Rui Miguel Arez Sebastião “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (19220712) João Paulo dos Santos Marques “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (13008013) José Diogo de Oliveira Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (03495510) Tiago Filipe Rodrigues Andrade Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (05219112) Luís Filipe Duarte Correia “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (02347706) Marcelo Alexandre Esteves Silva “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (15845812) Eduardo Vítor Roda Ferreira “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (07997810) André Filipe do Rosário Mendes “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (15295711) Jeel Sousa Pontes de Jesus “Kosovo 2015-16”; 

 1Cb (16068810) Alexandre André Baptista Felício “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (08713612) Jorge Serafim Nogueira Amorim “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (12668706) David Gonçalo Sousa Tomaz “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (18610513) João Carlos Vieira Duarte “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (08412510) Pedro Miguel Salvador Garrido “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (01260815) Rui Luís Fonseca Gouveia “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (07901612) Fábio Rodrigues Neves “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (06499314) João Pedro Teixeira Fernandes “Kosovo 2015-16”; 

 2Cb (12738311) Tiago Miguel Paixão Vieira “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (17214512) Maria da Luz Pereira Ramos “Kosovo 2015-16”; 
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 Sold (03893110) Joana Filipa Guerra Freixial Zambujeiro “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (09349311) Pedro Rafael Teixeira Lalim “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (07319006) Hélder José Fernandes da Silva “Mali 2015”; 

 Sold (14471410) Fábio Miguel Conceição Évora “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18285509) Mário Alberto Fonseca da Cunha “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04148109) Carlos Manuel Montenegro da Cunha “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (06888113) Nuno Alberto de Sousa Ferrás de Queirós “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (14780911) Nádia da Cunha Arraiolos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (13882911) Marco André Raleira Santos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (05965205) Filipe Miguel Brandão Rebelo Catarino Rocha “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (02695311) João Miguel Martins Soares “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10218213) Rui Pedro Pestana Lopes “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (12861412) João Miguel Pestana Alves “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04274310) Sérgio Miguel Romão da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (12467613) Paulo Jorge Loureiro da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10999406) André Nunes Graça “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04860909) João Filipe Martins Dias “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10302209) Glória Mafalda Camilo Sousa de Carvalho “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (03850711) Ricardo Alexandre de Almeida Amado “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (08954913) Bruno Filipe Gonçalves Carvalho “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (12795913) Carla Filipa Ferreira Faria Fonseca “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18410309) Rui Miguel Calouro Cordeiro “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (05166609) César Miguel Bernardo Sousa “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04774211) Laudalino Melo Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (07697915) Válter Rodrigo Catalão Domingos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (01462612) José João Esteves Almeida “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18861210) Fábio Miguel dos Santos Gaspar “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (11469911) Ana Luísa Nunes “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (17455712) André Alexandre Nunes “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (13643112) Bruno Gonçalves Melo “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (00978911) Filipe Alves Rodrigues “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04078409) Joel Pestana Morgado “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (12866613) Bruno Miguel Sapalo “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (03035812) David Filipe Carvalho Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (05471109) Érico Filipe Neves Freitas Oliveira Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (07300309) Fernando José de Sousa Lemos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (00857914) André Castro da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (06697611) Paulo José de Jesus Pinto “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (12277712) Rui Filipe Gil Robalo “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (14031711) Yan Kolotilin “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (13447909) André Rodrigues dos Santos Gonçalves “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (07068612) Rafael Santiago Henriques “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (17078813) André Miguel Fernandes Domingues “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (19233713) Diogo Filipe Vaz Simões “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (08880309) Fábio Santos Martins Vila “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18524310) Emanuel André Barreiros Faia Marques “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (17210412) Hélio Tiago Morgado dos Santos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18833413) Rafael Borrego Batista “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (04785912) Pedro Miguel Barreto Candeias “Kosovo 2015-16”; 
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 Sold (19941613) Gustavo Alexandre Lopes da Costa “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (16336611) Ruben Daniel Caetano Felizardo “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (14582713) João Pedro Machorro Gama “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (13580713) Paulo Daniel Correia Bargado “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (17096813) Ana Catarina Oliveira da Costa “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (06143012) Bruno Miguel Amorim Martins “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (16247012) Nuno Manuel Barbosa Pereira “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (08388109) Ruben Filipe Garcia Serafim “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (05669412) João Pedro Pimenta Abrantes “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10629613) Micael Orlando Ribeiro dos Santos “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10046012) João David de Sá Morais Furtado Barreira “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (16687214) Kevin Fonseca Abreu Mira “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (09952014) Ismael Afonso Galo Costa “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18016605) Alexandre Marques Balbi “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (16638009) Duarte José Magalhães Cruz “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (13036412) Cristiano Moreira das Neves “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (19203010) Renato Ramires da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (18794012) André Saavedra da Silva “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (09297913) Daniel Filipe Simões Dias “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (15765913) Rui Pedro da Silva Ribeiro “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (10148805) Vítor José Castro Manteigas “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (19420413) Dário Rafael Teixeira Pinto “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (16214513) José António Moreira Vilar Faria “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (06771712) Ricardo Jorge Vieira Figueiredo “Kosovo 2015-16”; 

 Sold (11703313) Tiago Filipe Gonçalves Correia “Kosovo 2015-16”. 

(Despacho 22mar17) 

 

 CbAdj (14328611) Rui Pedro Soares Rodrigues “Iraque 2015-16”; 

 CbAdj (04904106) Pedro Miguel Catronga Ramalho “Iraque 2015-16”; 

 CbAdj (01106006) Nuno Miguel Sousa Franco “Iraque 2015-16”. 

(Despacho 28mar17) 

 

 1Cb (08962410) Raul Alexandre da Silva Estorninho “Kosovo 2014”; 

 Ex Sold (21520192) José Rolinho de Carvalho Fonseca Monteiro “Bósnia 1996”; 

 Ex Sold (03004594) Nuno Renato da Silva Guimarães “Bósnia 1996”; 

 Ex Sold (39206992) José Virgílio Beja Menino “Bósnia 1996”; 

 Ex Sold  (34534692) Ricardo Jorge da Silva Azevedo “Bósnia 1996”. 

(Despacho 06abr17) 

 

 

 

II  CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS  

  

Por despacho de 30 de setembro de 2016 de S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, 

frequentaram o “Curso de Higiene e Segurança Alimentar”, que decorreu na Escola do Serviço de Saúde 
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Militar, no período de 13 de março de 2017 a 16 de março de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  NIM  Nome  UEO  Classificação 

 

 Furr  (15591911)  Miguel Beja Gomes  RI10  17,16 

 2Furr  (16317616)  Nuno Jorge Cruz Nogueira  GCC/BrigMec  13,44 

 1Cb  (14924612)  Luís Miguel Ribeiro Pinto  RC6  13,97 

 1Cb  (18374912)  José Alexandre Veloso Martins  RC6  14,65 

 1Cb  (04144705)  Philippe Bernardes da Ascensão  RI14  14,22 

 1Cb  (19009012)  Fábio Cristiano Carvalho dos Santos  RI14  16,12 

 Sold  (09157914)  Luís Filipe da Cruz de Sousa  RAAA1  15,13 

 Sold  (18833413)  Rafael Borrego Batista  RAAA1  13,53 

 Sold  (02619512)  Bernardo Marques Clemente  RI14  15,94 

 Sold  (14781418)  Edgar José Pereira Machado  RI14  14,39 

 Sold  (00729617)  Vânia Andreia Gonçalves Teixeira  GCC/BrigMec  11,79 

 Sold  (08581716)  Alexandre Amoedo Domingues  GCC/BrigMec  14,12 

 Sold  (14550711)  Ricardo Miguel Caracol David  GAC/BrigMec  13,21 

 Sold  (10210912)  Pedro Daniel Magalhães  RI10  14,12 

 

Por despacho de 10 de janeiro de 2017 do Exmo. Major-General Diretor da Direção de Formação, 

frequentaram o “Curso Chefe de Viatura VBR Pandur II 8x8 (Versão ICV)”, que decorreu na Escola das 

Armas, no período de 6 de março de 2017 a 24 de março de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares em regime de contrato, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  NIM  Nome  UEO  Classificação 

 

 2Furr  (08499616)  Marcelo Augusto Pinheiro Monteiro  RI13  12,35 

 2Furr  (15171314)  Miguel Ângelo Pinto Moreira  RI13  17,13 

 2Furr  (10894617)  Rodrigo Filipe Martins Duarte  RA5  12,08 

 

 

 

III  RETIFICAÇÕES 

 

Para os devidos efeitos, declara-se que o Despacho n.º 1 824/2017, de 8 de fevereiro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 2 de março de 2017, e republicado na OE, 3.ª Série, n.º 03 de 

31mar17, páginas n.os 56 à 64, foi publicado com incorreções, que assim se retificam: 

 

Onde se lê: 

 

 “Sold  (19763016)  Tiago André Gonçalves da Silva  25jan17” 

deverá ler -se: 

 “Sold  (19794518)  Miguel Ângelo Castro Silva  25jan17” 

27 de abril de 2017. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 1 824/17, DR, 2.ª Série, n.º 44, 02mar17) 

(Declaração Retificação n.º 298/17, DR, 2.ª Série, n.º 95, 17mai17) 
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IV  OBITUÁRIO 

 

Faleceram os militares abaixo mencionado da SecMat/RPFES: 

 

2017 

 

 março  31  Sold  DFA  (16021670)  Amadeu da Costa Campos Júnior; 

 março  31  Sold  DFA  (38372354)  Casimiro Batista; 

 abril  02  1Cb  DFA  (40020860)  Joaquim Melo Lourenço; 

 maio  02  1Cb  DFA  (11168267)  Henrique Martins de Oliveira; 

 maio  13  Sold  DFA  (07962069)  João Manuel Matias Batista; 

 maio  16  2Sarg   (02889472)  Tomás Fernando Moreira dos Santos Gonçalves; 

 maio  16  Sold  DFA  (09473764)  António Alberto Afonso Rodrigues. 

 
 

  

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Está conforme: 

 

 

31 de agosto de 2017 

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

Em funções de Comandante do Pessoal 

 

 

José António Carneiro Rodrigues da Costa, Tenente-General. 
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